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Aos sete dias do m ês de fevereiro de dois m il e treze, no Salão Nobre dos Paços 
do Concelho, reuniu a Câm ara M unicipal da M arinha Grande, sob a presidência do 
Presidente, Dr. Álvaro M anuel M arques Pereira, com  a presença dos seguintes Senhores 
Vereadores:  
 

 Alberto Filom eno Esteves Cascalho; 

 Alexandra Filipa de Araújo Seara Dengucho; 

 Cidália M aria de Oliveira Rosa Ferreira; 

 Paulo Jorge Cam pos Vicente; 

 Pedro M iguel Vieira M aria da Silva; 

 Vítor M anuel Fernandes Pereira. 
 

 
O Sr. Presidente abriu a reunião, eram  09:45 horas, com  a ordem  do dia abaixo 

relacionada.  
 

O Sr. Vereador Dr. António M anuel Jesus Ferreira dos Santos esteve ausente da 
presente reunião, fazendo-se substituir pelo cidadão im ediatam ente a seguir na ordem  da 
lista do Partido Social Dem ocrata, Sr. Eng.º Pedro M iguel Vieira M aria da Silva, 
conform e prevê o artº 79º da Lei nº 169/99, de 18 de Setem bro, republicada com  as 
devidas alterações pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 
 

Nenhum  dos m em bros do executivo presentes declarou qualquer im pedim ento na  
votação dos assuntos objecto de deliberação nesta reunião, salvo os casos em  que na 
deliberação se m enciona expressam ente a causa do im pedim ento. 

 
 



 

 

ORDEM  DO DIA 
 

 
1. REQ. N.º 2077/12 –  PC N.º 447/06 –  HOTEIS CRISTAL –  

EM PREENDIM ENTOS TURISTICOS, S.A. 
 

2. REQ. N.º 134/13 –  PC N.º 358/12 –  DEOLINDA RODRIGUES JERÓNIM O 
 

3. REQ. N.º 143/13 –  PC N.º 88/11 –  EDUARDO GABRIEL DUARTE ANTÓNIO 
 

4. REQ. N.º 123/13 –  PC N.º 39/11 –  JOSÉ TEOFILO CATARINO M ARQUES 
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5. REQ. N.º 2114/12 –  PC N.º 116/11 –  ANTÓNIO M ANUEL BOIÇA SANTOS. 

 
6. REQ. N.º 300/12 –  PC N.º 466/11 –  CONCEIÇÃO JESUS VIEIRA 

 
7. REQ. N.º 2554/11 –  PC N.º 305/08 –  CONCEIÇÃO JESUS FERREIRA 

VARALONGA RAINHO 
 

8. REQ. N.º 1297/11 –  PC N.º 646/07 –  ADELINO DIONISO CLARA DA SILVA  
 

9. REQ. N.º 164/13 –  PC N.º 35/13 –  LUSITANIAGÁS, S.A. 
 

10. REQ. N.º 165/13 –  PC N.º 36/13 –  LUSITANIAGÁS, S.A. 
 

11. OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO COM  DOIS PAINÉIS PUBLICITÁRIOS E 
AFIXAÇÃO DE PUBLICIDADE DE NATUREZA COM ERCIAL EM  OUTDOOR E 
LONA –  FALTA DE LICENCIAM ENTO M UNICIPAL –  PROCESSO DE 
CONTRAORDENAÇÃO N.º 134/CO/2011 –  INFRACTORA: COM UM SPACE, LDª. 
- REPOSIÇÃO DA LEGALIDADE VIOLADA –  ORDEM  DE REM OÇÃO –  
AUDIÊNCIA PRÉVIA –  FALTA DE ALEGAÇÕES –  DECISÃO FINAL –  
INUTILIDADE SUPERVENIENTE –  ARQUIVAM ENTO. 

 
12. PEDIDO DE ALARGAM ENTO DE HORÁRIO DE FUNCIONAM ENTO DO 

ESTABELECIM ENTO “M ANIA CAFÉ” NA M ARINHA GRANDE 

13. DELEGAÇÃO DE COM PETÊNCIA NO SR. PRESIDENTE DA CÂM ARA 
M UNICIPAL DA M ARINHA GRANDE - ASSUNÇÃO DE COM PROM ISSOS 
PLURIANUAIS ATENTA DELIBERAÇÃO DA ASSEM BLEIA M UNICIPAL DE 28-12-
2012 

 
14. PARECER PRÉVIO VINCULATIVO NOS TERM OS DO DISPOSTO NO N.º 10 DO 

ARTIGO º 75 DA LEI N.º 66-B/2012 DE 31 DE DEZEM BRO, QUE APROVA O 
ORÇAM ENTO DE ESTADO PARA O ANO DE 2013 –  PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE GESTÃO CENTRALIZADA DAS COBRANÇAS INERENTES AO 
SISTEM A DE GESTÃO COM ERCIAL M ODULAR E INTEGRADO DE ÁGUA, 
SANEAM ENTO E RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS E RESPETIVAS 
TRANSFERÊNCIAS PARA A ENTIDADE GESTORA 

 
15. RESUM O DE TESOURARIA 

 

 

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PERÍODO DE ANTES DA ORDEM  DO DIA 

 
 

Falecim ento do escultor Joaquim  Correia 
 
 
A Sr.ª Vereadora Dr.ª Cidália Ferreira inform ou que ontem  faleceu o escultor Joaquim  
Correia, realizando-se o seu funeral am anhã, dia 8 de fevereiro, pelas 15:00 horas, 
tendo proposto o cum prim ento de um  m inuto de silêncio e a aprovação de um  voto de 
pesar. 
 
O Sr. Vereador Dr. Alberto Cascalho interveio para fazer um a breve referência a 
esta circunstância, um a vez que o escultor Joaquim  Correia foi um a figura im portante 
não só a nível local m as tam bém  nacional, deixando um a obra considerável, devendo o 
seu nom e ser perpetuado, pelo que à sem elhança do que tem  sido hábito, propõe que a 
Câm ara rem eta à com issão de toponím ia um a proposta de atribuição do nom e do 
escultor Joaquim  Correia a um a rua da cidade. 
 
Deste m odo, e em  m em ória do escultor Joaquim  Correia, a Câm ara M unicipal 
observou um  m inuto de silêncio no início da sua reunião ordinária realizada 
hoje, colocou a bandeira do M unicípio a m eia haste, e aprovou, por 
unanim idade, o seguinte voto de pesar pelo desaparecim ento deste ilustre 
m arinhense: 
 
VOTO DE PESAR PELO FALECIM ENTO DE M ESTRE JOAQUIM  CORREIA 
 
59 - Joaquim  Correia nasceu na M arinha Grande a 26 de Julho de 1920, neto e filho de 
um a fam ília de velhos M estres Vidreiros.  
Realizou os estudos prim ários na sua terra natal, tendo continuado os estudos 
secundários em  Leiria.  
Nesta cidade beneficiou do ensino e da convivência com  um  grupo excecional de 
professores-artistas dos quais destaca os escultores Luís Fernandes e Narciso Costa e 
os pintores M iguel Barrias e Lino António.  
Em  1938 vai para Lisboa a fim  de frequentar o curso superior de escultura na Escola 
Superior de Belas Artes onde, apesar das excelentes classificações obtidas nas provas 
artísticas, lhe foi negada a m atrícula.  
Em  1940 é adm itido na Escola Superior de Belas Artes do Porto onde frequentou o 1º 
ano do Curso Superior de Escultura, concluindo os restantes anos do curso na Escola 
Superior de Belas Artes de Lisboa, onde foi discípulo do Prof. Escultor José Sim ões de 
Alm eida (Sobrinho).  
Com pletou a sua form ação de escultor nas oficinas dos M estres Francisco Franco, 
Salvador Barata Feyo e António Duarte.  
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Sócio efetivo da Sociedade Nacional de Belas Artes da Associação dos Arqueólogos 
Portugueses e da Sociedade de Geografia de Lisboa, tendo ainda presidido à com issão 
instaladora do M useu Nacional do Vidro.  
Com endador da Ordem  M ilitar de Sant'Lago de espada e "Des Arts et Lettres" de 
França.  
É autor de num erosas estátuas, baixos-relevos e m edalhas, que figuram  em  lugares 
públicos e privados em  Portugal e no estrangeiro, estando representado nos M useus 
Nacionais de Arte Contem porânea de Lisboa, de Soares dos Reis no Porto, no Centro de 
Arte M oderna da Fundação Calouste Gulbenkian, e em  várias coleções nacionais e 
estrangeiras. 
Em  1997 doa um a parte da sua coleção particular para a criação do M useu Joaquim  
Correia, inaugurado em  5 de dezem bro de 1997 na cidade da M arinha Grande. 
Aos 92 anos, M estre Escultor Joaquim  Correia, um  dos m aiores expoentes no cam po da 
criação artística do concelho, deixa-nos um  valiosíssim o patrim ónio artístico e cultural 
que estará para sem pre ligado à história e à cultura da M arinha Grande. 
Enquanto m arinhenses m uito lhe devem os, pelas obras que nos doou e que estão no 
seu M useu sendo um  dos ex-libris da nossa terra, pelo que fez pelo M useu do Vidro e 
pela Casa M useu Afonso Lopes Vieira e por ter revelado sem pre o seu am or pela arte, 
pela cultura e sobretudo por esta terra que o viu nascer. 
O seu desaparecim ento constitui um a enorm e perda para a cidade da M arinha Grande, 
bem  com o para a arte e para a cultura portuguesa. 
 
A Câm ara M unicipal de M arinha Grande, reunida em  07 de fevereiro de 2013, 
m anifesta pesar pela sua m orte e delibera enviar aos seus fam iliares sentidas 
condolências. 
Esta deliberação foi tom ada por unanim idade. 
 
 
A Câm ara M unicipal deliberou ainda, por unanim idade, propor à com issão de 
toponím ia a atribuição do nom e de Joaquim  Correia a um a rua da freguesia da 
M arinha Grande e conceder entradas gratuitas a todos os visitantes, no M useu 
Joaquim  Correia, durante um  m ês, com o form a de hom enagear e divulgar a 
obra do escultor. 

 

 O Sr. Presidente solicitou a apreciação e votação, fora da ordem  do dia, de 
dezoito processos de obras particulares, que identificou, o que foi por todos aceite, 
sendo os m esm os discutidos e votados após a votação dos processos de obras 
particulares incluídos na ordem  do dia da presente reunião. 

 
Apesar de não se opor à apreciação destes processos, o Sr. Vereador Dr. Vítor 
Pereira alertou para o facto de os processos fora de agenda serem  m ais do que 
aqueles que estão agendados, pelo que entende que a sua preparação deverá ser 
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m elhor planeada, de form a a que os Vereadores da oposição disponham  de tem po 
suficiente para a sua análise.  
 
 

 O Sr. Presidente solicitou ainda a apreciação, tam bém  fora da ordem  do dia, de 
m ais um  assunto, que identificou, o que foi por todos aceite, pelo que o m esm o 
será discutido e votado após a conclusão da ordem  do dia da presente reunião. 
 
 

 O Sr. Presidente prestou as seguintes inform ações: 
 

 Num a próxim a reunião o Dr. M anuel Lacerda, do Instituto da Água, virá à 
M arinha Grande para falar sobre as intervenções em  S. Pedro de M oel. Para o 
2.º sem estre de 2013 está prevista a intervenção na Avenida M arginal da Praia 
da Vieira. 

 Antigas instalações da Dâm aso – o Clube M otard M otabout, de Vieira de Leiria, 
tem  um  prazo para celebrar a escritura, findo o qual, se a m esm a não se 
realizar, o Adm inistrador da Insolvência, Dr. António Cecílio, poderá pedir um a 
indem nização, regressando o processo à fase inicial. Todo o executivo 
concordou em  que o Sr. Presidente peça ao referido advogado para que 
m antenha a Câm ara inform ada do desenrolar do processo, um a vez que tem  
interesse no m esm o.  

 
 



 

 

1 - REQ. N.º 2077/12 –  PC N.º 447/06 –  HOTEIS CRISTAL –  EM PREENDIM ENTOS 
TURISTICOS, S.A. 
 
 
60 - Presente pedido de licenciam ento referente às alterações efetuadas durante o decorrer 
da obra de construção do em preendim ento turístico, aprovado por deliberação tom ada em  
reunião de Câm ara M unicipal de 04/06/2009 e 28/10/2010. 
Presentes projetos das especialidades, devidam ente instruídos com  declarações de 
responsabilidade dos seus autores, nos term os e para os efeitos previstos no n.º 8 do art. 
20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16/12, na sua redação atual. 
Presente inform ação técnica dos serviços de 23/01/2013 que atesta estarem  os projetos das 
especialidades apresentados, aptos a m erecer aprovação. 
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Após análise da pretensão, considerando o referido parecer técnico que sobre ela 
recaiu, a Câm ara M unicipal deliberou deferi-la com  os seguintes condicionalism os: 

1. A em issão do alvará de construção depende da apresentação de projeto 
elétrico devidam ente aprovado pelo M inistério da Econom ia 

2. Execução de todos os trabalhos tidos por necessários ao bom  acabam ento 
da obra. 

 
M ais deliberou inform ar o requerente dos seguintes aspetos: 

1. Nos term os do disposto no n.º 1 do art. 76.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16/12 
na sua redação atual –  RJUE, deverá, no prazo de um  ano a contar da 
notificação, requerer a em issão do respetivo alvará, apresentando para o efeito 
os elem entos instrutórios necessários. 

2. Nos term os do art. 80.º-A do RJUE, deverá, até 5 dias antes do início dos 
trabalhos, inform ar a Câm ara M unicipal dessa intenção, com unicando tam bém  a 
identidade da pessoa, singular ou coletiva, encarregada da execução dos 
m esm os, ficando esta obrigada à execução exata dos projetos e ao respeito 
pelas condições do licenciam ento ou com unicação prévia. 

 
Esta deliberação foi tom ada por unanim idade. 
 
 
2 - REQ. N.º 134/13 –  PC N.º 358/12 –  DEOLINDA RODRIGUES JERÓNIM O 
 
 
61 - Presente pedido de licenciam ento referente à alteração de um  edifício destinado a 
arm azém  sito na Estrada do Fagundo, na freguesia e concelho da M arinha Grande, 
aprovado por deliberação tom ada em  reunião de Câm ara M unicipal realizada em  
24/01/2013. 
 
Presentes projetos das especialidades, devidam ente instruídos com  declarações de 
responsabilidade dos seus autores, nos term os e para os efeitos previstos no n.º 8 do art. 
20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16/12, na sua redação atual. 

Presente inform ação técnica dos serviços de 29/01/2013 que atesta estarem  os projetos das 
especialidades apresentados, aptos a m erecer aprovação. 

 
Após análise da pretensão, considerando o referido parecer técnico que sobre ela 
recaiu, a Câm ara M unicipal deliberou deferir, com  o seguinte condicionalism o: 

1. Executar a totalidade dos trabalhos necessários ao bom  acabam ento da obra. 
 

M ais deliberou inform ar o requerente dos seguintes aspetos: 
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1. Nos term os do disposto no n.º 1 do art. 76.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16/12 
na sua redação atual –  RJUE, deverá, no prazo de um  ano a contar da 
notificação, requerer a em issão do respetivo alvará, apresentando para o efeito 
os elem entos instrutórios necessários. 

2. Nos term os do art. 80.º-A do RJUE, deverá, até 5 dias antes do início dos 
trabalhos, inform ar a Câm ara M unicipal dessa intenção, com unicando tam bém  a 
identidade da pessoa, singular ou coletiva, encarregada da execução dos 
m esm os, ficando esta obrigada à execução exata dos projetos e ao respeito 
pelas condições do licenciam ento ou com unicação prévia. 

 
Esta deliberação foi tom ada por unanim idade. 
 
 
3 - REQ. N.º 143/13 –  PC N.º 88/11 –  EDUARDO GABRIEL DUARTE ANTÓNIO 
 
 
62 - Presente Pedido de Licenciam ento referente à “Legalização de m oradia unifam iliar e 
m uros de vedação” existente, localizada num  prédio urbano sito no lugar de Am ieira, 
freguesia de M arinha Grande, aprovado por deliberação tom ada em  reunião de Câm ara 
M unicipal realizada em  16/08/2012. 
 
Presentes projetos das especialidades, devidam ente instruídos com  declarações de 
responsabilidade dos seus autores, nos term os e para os efeitos previstos no n.º 8 do art. 
20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16/12, na sua redação atual. 

Presente inform ação técnica dos serviços de 30/01/2013 que atesta estarem  os projetos das 
especialidades apresentados, aptos a m erecer aprovação. 

 

Após análise da pretensão, considerando o referido parecer técnico que sobre ela 
recaiu, a Câm ara M unicipal deliberou deferir, com  os seguintes condicionalism os: 

1. A instalação do recetáculo postal dom iciliário seja efetuado de acordo com  a 
legislação específica aplicável, designadam ente o Decreto Regulam entar n.º 
08/90, de 06/04, com  as alterações introduzidas pelo Decreto Regulam entar n.º 
21/98, de 04/09, e pela Declaração de Retificação n.º 22-E/98, de 30/11. 

2. Execução de todos os trabalhos que se m ostrem  necessários ao bom  acabam ento 
da obra. 

 

M ais deliberou inform ar o requerente dos seguintes aspetos: 
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1. Nos term os do disposto no n.º 1 do art. 76.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16/12 
na sua redação atual –  RJUE, deverá, no prazo de um  ano a contar da 
notificação, requerer a em issão do respetivo alvará, apresentando para o efeito 
os elem entos instrutórios necessários. 

2. Nos term os do art. 80.º-A do RJUE, deverá, até 5 dias antes do início dos 
trabalhos, inform ar a Câm ara M unicipal dessa intenção, com unicando tam bém  a 
identidade da pessoa, singular ou coletiva, encarregada da execução dos 
m esm os, ficando esta obrigada à execução exata dos projetos e ao respeito 
pelas condições do licenciam ento ou com unicação prévia.  

3. Nos term os do n.º 6 do art. 57.º do Regulam ento M unicipal da Edificação e 
Urbanização do M unicípio da M arinha Grande, a concessão da respetiva 
autorização de utilização, ficará dependente da realização de prévia vistoria 
m unicipal. 

 
Esta deliberação foi tom ada por unanim idade. 
 
 
4 - REQ. N.º 123/13 –  PC N.º 39/11 –  JOSÉ TEOFILO CATARINO M ARQUES 
 
 
63 - Presente pedido de licenciam ento referente à alteração de uso de “Estabelecim ento de 
bebidas” para “Estabelecim ento de bebidas com  espaço de dança” existente, sito na Fração 
“C” de um  edifício localizado na Rua da M aré Alta, Lugar de Praia da Vieira, Freguesia de 
Vieira de Leiria, aprovado por deliberação tom ada em  reunião de Câm ara M unicipal 
realizada em  18/10/2012. 
Presentes projetos das especialidades, devidam ente instruídos com  declarações de 
responsabilidade dos seus autores, nos term os e para os efeitos previstos no n.º 8 do art. 
20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16/12, na sua redação atual. 

Presente inform ação técnica dos serviços de 24/01/2013 que atestam  estarem  os projetos 
das especialidades apresentados, aptos a m erecer aprovação. 

 

Após análise da pretensão, considerando os referidos pareceres técnicos que sobre 
ela recaíram , a Câm ara deliberou deferir, com  os seguintes condicionalism os: 

1. Cum prim ento das exigências expressas no parecer da Autoridade de Saúde, 
transcritas no ofício nº 922/12, notificado ao requerente em  22/10/2012; 

2. Execução de todos os trabalhos necessários ao bom  acabam ento da obra. 
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M ais deliberou inform ar o requerente dos seguintes aspetos: 

1. Nos term os do disposto no n.º 1 do art. 76.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16/12 
na sua redação atual –  RJUE, deverá, no prazo de um  ano a contar da 
notificação, requerer a em issão do respetivo alvará, apresentando para o efeito 
os elem entos instrutórios necessários. 

2. Nos term os do art. 80.º-A do RJUE, deverá, até 5 dias antes do início dos 
trabalhos, inform ar a câm ara m unicipal dessa intenção, com unicando tam bém  a 
identidade da pessoa, singular ou coletiva, encarregada da execução dos 
m esm os, ficando esta obrigada à execução exata dos projetos e ao respeito 
pelas condições do licenciam ento ou com unicação prévia. 

3. Nos term os do disposto no nº 4 do art. 10.º do Decreto-Lei n.º 234/07, de 
19/06, após em issão da autorização de utilização, deverá rem eter à Câm ara 
M unicipal, com  cópia à DGAE, declaração prévia prevista no n.º 1 do art. 11.º do 
m esm o diplom a legal, elaborada e instruída de acordo com  o m odelo publicado 
em  anexo à Portaria n.º 573/07, de 17/07; 

4. A “afixação e inscrição de m ensagens publicitárias de natureza com ercial, 
industrial, artesanal ou liberal, independentem ente do suporte utilizado para a 
sua divulgação, quando visíveis ou percetíveis do espaço público”, ficam  
sujeitas a licenciam ento, nos term os do Artº 1º do Regulam ento de Publicidade 
e Ocupação do Espaço Público com  Equipam ento M obiliário Urbano do 
M unicípio da M arinha Grande; 

5. Deverá ser dado cum prim ento ao preceituado na legislação em  vigor sobre o 
ruído. 

 
Esta deliberação foi tom ada por m aioria, com  5 votos a favor e 2 abstenções dos 
Srs. Vereadores Dr. Alberto Cascalho e Dr. Vítor Pereira. 
 
 
5 - REQ. N.º 2114/12 –  PC N.º 116/11 –  ANTÓNIO M ANUEL BOIÇA SANTOS. 
 
 
64 - Presente requerim ento n.º 2114/12, datado de 28/12/2012, constante do processo n.º 
116/11, subscrito António M anuel Boiça dos Santos, NIF n.º 140481729, residente em  Rua do 
Brejo do Pilado, n.º 18, lugar de Pilado, Freguesia de M arinha Grande, a solicitar 
licenciam ento de obras de alteração e am pliação de edifício destinado a habitação e 
legalização de construções anexas, incidentes sobre um  prédio, sito em  Pinhal M anso, lugar 
de Pilado, Freguesia de M arinha Grande. 
Presente inform ação técnica sobre o assunto, datada de 30/01/2013. 
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A Câm ara M unicipal analisou a pretensão, bem  com o a referida inform ação técnica 
que propõe o indeferim ento do pedido, e concordando com  os fundam entos de 
facto e de direito dela constantes que se passam  a reproduzir, delibera, nos term os 
dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedim ento Adm inistrativo, notificar o 
requerente para dizer, por escrito, o que se lhe oferecer: 
 
Os índices e parâm etros urbanísticos definidos para a operação urbanística 
pretendida são de acordo com  o n.º 10 do art. 5.º do Regulam ento do Plano Diretor 
M unicipal da M arinha Grande (Restante Área Urbana), os seguintes: 
 

Índices/Parâm etros Adm issível Verificado 
Área da Parcela ---------- 1.722m 2 

Área Afeta ao Espaço 
Urbano/Urbanizável 

----------  Aprox. 40m  x 19m  =  
760m 2 

Área Construção ---------- 384,23m 2 + 3,90m 2 =  
388,13m 2 

Índice Construção Bruto 0,25 0,51 
Densidade Habitacional 

M áxim a 
20 Fogos / ha 1 Fogo 

(existente/am pliado) 
Cércea M áxim a/Altura 2 Pisos / 6,50m  1 Piso / <6,50m  

Estacionam ento Habitação 1 Lugar/ Fogo 1 Lugar / Fogo 
Estacionam ento 

Com ércio/Serviços 
1 Lugar/100m 2 Área 

Coberta 
---------- 

 
Face ao quadro supra, o índice de construção bruto definido para o local, não se 
encontra cum prido tendo em  conta a área do prédio afeta à classe do espaço 
urbano/urbanizável, integrado na delim itação do Aglom erado Urbano do Pilado. 
 
A pretensão não se encontra, assim , apta a ser atendida, um a vez que nos term os 
da alínea a) do n.º 1 do art. 24.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16/12, na sua 
redação atual, viola plano m unicipal de ordenam ento do território, designadam ente 
o índice de construção bruto constante dos parâm etros urbanísticos definidos no 
n.º 10 do art. 5.º do Regulam ento do Plano Diretor M unicipal da M arinha Grande 
em  vigor. 
 
Esta deliberação foi tom ada por unanim idade. 
 
 
6 - REQ. N.º 300/12 –  PC N.º 466/11 –  CONCEIÇÃO JESUS VIEIRA 
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65 - Presente requerim ento n.º 300/12, datado de 06/02/2012, constante do processo n.º 
466/11, subscrito por Conceição Jesus Vieira, NIF n.º 177565381, residente em  Largo da 
República, n.º 60-A, Freguesia de Vieira de Leiria, a solicitar licenciam ento (legalização) de 
construção de anexo de apoio ao edifício existente, incidente sobre um  prédio sito em  Rua 
da Foz, Freguesia de Vieira de Leiria. 
Presente inform ação técnica sobre o assunto, datada de 09/01/2013. 
 
A Câm ara M unicipal analisou a pretensão, e face às dúvidas levantadas delibera 
retirar o processo, para m elhor análise. 
 
Esta deliberação foi tom ada por unanim idade. 
 
 
7 - REQ. N.º 2554/11 –  PC N.º 305/08 –  CONCEIÇÃO JESUS FERREIRA VARALONGA 
RAINHO 
 
 
66 - Presente processo de licenciam ento nº 308/05, em  nom e de Conceição Jesus Vieira, 
com  o NIF 177565381, Conceição Jesus Ferreira Varalonga Rainho, com  o NIF n.º 166359807, 
residente em  Rua do Lavrador, n.º 25, Freguesia de Am or, Concelho de Leiria, respeitante a 
licenciam ento de construção de m oradia e m uros, incidente sobre um  prédio sito em  Rua 
das Rosas da Pedra de Cim a, Freguesia de M arinha Grande; 
 
Considerando que: 
- A Câm ara M unicipal, em  reunião de 12/08/2010, deliberou aprovar o respetivo projeto 
licenciam ento; 
- Na sequência de pedido da titular do processo, foi deferida a prorrogação do prazo, por 
m ais um  ano, para requerer a em issão do alvará que titula a aprovação urbanística objeto 
de licenciam ento, condicionado ao prévio pagam ento das taxas devidas pela apreciação do 
pedido de prorrogação, sob pena de extinção do pedido de prorrogação form ulado; 
- Essa decisão foi-lhe notificada, através do ofício nº 156/12, datado de 16/02/2012, 
rececionado em  20/02/2012, tendo sido inform ada que o prazo concedido term inaria em 
24/08/2012; 
- Apesar desta decisão o titular do processo nunca solicitou a em issão de alvará, nem  veio 
proceder ao pagam ento da taxa m encionada; 
- Através do ofício nº935/12 de 23/10/2012 rececionado em  25/10/2012 o interessado foi 
notificado do projeto de decisão de declaração de caducidade do respetivo licenciam ento, 
por não ter sido requerido a em issão do alvará; 
-Para o efeito foram -lhe fixados 30 dias sobre a data da receção da notificação para que se 
pronunciasse sobre o projeto de decisão, ou seja até 07/12/2012; 
- Durante este prazo o titular do processo nada alegou; 
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A Câm ara M unicipal, verificando que na presente data se encontra ultrapassado o 
prazo de um  ano previsto no nº 2 do artigo 71.º do Decreto-Lei nº 555/99, de 16 de 
dezem bro, na sua redação atual – RJUE, sem  que a titular (Conceição Jesus Ferreira 
Varalonga Rainho) do processo nº 305/08 tenha solicitado o respetivo alvará e 
tenha apresentado quaisquer alegações em  sede de audiência prévia, no uso da 
com petência conferida pelo nº 5 do m esm o artigo e diplom a, delibera,  ao abrigo 
do referido no 2 do artigo 71.º, declarar a caducidade do licenciam ento do projeto 
da construção de m oradia e m uros, incidente sobre um  prédio sito em  Rua das 
Rosas da Pedra de Cim a, Freguesia de M arinha Grande. 
 
Esta deliberação foi tom ada por unanim idade. 
 
 
8 - REQ. N.º 1297/11 –  PC N.º 646/07 –  ADELINO DIONISO CLARA DA SILVA  
 
 
67 - Presente processo de licenciam ento nº 646/07, em  nom e de Adelino Dioniso Clara 
Silva, com  o NIF n.º120477149, residente em  Rua José Loureiro Botas, n.º 18, Praia da Vieira, 
Freguesia de Vieira de Leiria, respeitante a licenciam ento de construção de um  edifício 
plurifam iliar e garagens, incidente sobre um  prédio sito em  Rua dos Vidreiros, Freguesia de 
Vieira de Leiria. 
 
Considerando que: 
 
- A Câm ara M unicipal, em  reunião de 12/08/2010, deliberou aprovar o respetivo projeto 
licenciam ento; 
- Na sequência de pedido do titular do processo foi deferida a prorrogação do prazo, por 
m ais um  ano, para requerer a em issão do alvará que titula a aprovação urbanística objeto 
de licenciam ento; 
- Essa decisão foi-lhe regularm ente notificada, através do ofício nº 776/11, de 02/09/2011, 
rececionado em  07-09-2011; 
- Apesar desta decisão o titular do processo nunca solicitou a em issão de alvará; 
- Através do ofício nº925/12, de 23/10/2012, rececionado em  25/10/2012, o interessado foi 
notificado do projeto de decisão de declaração de caducidade do respetivo licenciam ento, 
por não ter sido requerido a em issão do alvará; 
-Para o efeito foram -lhe fixados 30 dias sobre a data da receção da notificação para que se 
pronunciasse sobre o projeto de decisão, ou seja, até 07/12/2012; 
- Durante este prazo o titular do processo nada alegou; 
 
A Câm ara M unicipal, verificando que na presente data se encontra ultrapassado o 
prazo de um  ano previsto no nº 2 do artigo 71.º do Decreto-Lei nº 555/99, de 16 de 
dezem bro, na sua redação atual – RJUE, sem  que o titular, Adelino Dioniso Clara
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Silva, do processo nº 646/07 tenha solicitado o respetivo alvará e tenha 
apresentado quaisquer alegações em  sede de audiência prévia, no uso da 
com petência conferida pelo nº 5 do m esm o artigo e diplom a, delibera, ao abrigo do 
referido no 2 do artigo 71.º, declarar a caducidade do licenciam ento do projeto da 
construção de um  edifício plurifam iliar e garagens, incidente sobre um  prédio sito 
em  Rua dos Vidreiros, Freguesia de Vieira de Leiria. 
 
Esta deliberação foi tom ada por unanim idade. 
 
 
9 - REQ. N.º 164/13 –  PC N.º 35/13 –  LUSITANIAGÁS, S.A. 
 
 

68 - Presente pedido de ocupação da via pública, apresentado por Lusitaniagás -
Com panhia de Gás do Centro, S.A., para abertura de vala em  diversas ruas do Concelho, 
para realização de trabalhos em  subsolo, referentes à Execução de Ram ais Dom iciliários de 
Gás Natural designadam ente Rua do Rego, Rua das Lagoínhas, Rua das Forcadas, Rua das 
Fontainhas, Rua do Corgo Sul, Largo na Av. José Gregório, Cam inho da Am oreira, Rua 
Aníbal H. Abrantes, Travessa no Largo do Casal dos Ossos, Rua das Laranjeiras, Bairro 
M ariano, Rua das Heras, Rua dos Fetos, e arruam ento que liga a Rua da Azinheira à Rua 
dos Fetos, Freguesia da M arinha Grande. 
Presente parecer técnico da Divisão de Infraestruturas e Serviços Urbanos, datado de 
16/01/2013, sobre o assunto. 
 
Após análise da pretensão, considerando o parecer técnico que sobre ela recaiu, a 
Câm ara M unicipal deliberou deferir o pedido de ocupação da via pública para 
abertura de vala, em  diversas ruas do Concelho, para realização de trabalhos em  
subsolo, referentes à Execução de Ram ais Dom iciliários de Gás Natural 
designadam ente Rua do Rego, Rua das Lagoinhas, Rua das Forcadas, Rua das 
Fontainhas, Rua do Corgo Sul, Largo na Av. José Gregório, Cam inho da Am oreira, 
Rua Aníbal H. Abrantes, Travessa no Largo do Casal dos Ossos, Rua das 
Laranjeiras, Bairro M ariano, Rua das Heras, Rua dos Fetos, e arruam ento que liga a 
Rua da Azinheira à Rua dos Fetos, Freguesia da M arinha Grande com  os seguintes 
condicionalism os: 

 Os pavim entos deverão ser repostos nas m esm as condições em  que se 
encontravam  antes da execução da obra. 

 Para o efeito, deverão contactar os serviços da Divisão de Obras e 
Equipam entos M unicipais, para acom panham ento da execução dos trabalhos.  
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 Deverão, ainda, ser salvaguardadas todas as norm as de segurança, quer de 
pessoas quer de bens, previstas nos artigos 85.º, 86.º, 87.º, 88.º e 89.º do 
Regulam ento M unicipal de Edificações Urbanas e dem ais legislação aplicável. 

 
Esta deliberação foi tom ada por unanim idade. 
 
 
10 - REQ. N.º 165/13 –  PC N.º 36/13 –  LUSITANIAGÁS, S.A. 
 
 
69 - Presente pedido de ocupação da via pública, apresentado por Lusitaniagás -
Com panhia de Gás do Centro, S.A., para abertura de vala em  diversas ruas do Concelho, 
para realização de trabalhos em  subsolo, referentes à Execução de Ram ais Dom iciliários de 
Gás Natural designadam ente Rua dos Oleiros, Rua do Pedrógão Grande, Rua do Douro 
Litoral, Travessa de Pedrógão Grande, Rua do Algarve, Rua de Alvaiázere, Rua da 
Estrem adura, Travessa da Estrem adura, Rua do Baixo Alentejo, Rua Vale Ribeira, Rua 49 
(Rua do Alto Alentejo), Rua do Alto Douro, Rua M oinho da Am élia, Rua Soc. Desp. Cultural 
das Trutas, Rua da M anilharte, Rua do Jardim , Rua da Cabine, Travessa do Jardim , Rua 
Circular e Rua da Beira Baixa, Lugar de Trutas, Freguesia da M arinha Grande. 
Presente parecer técnico da Divisão de Infraestruturas e Serviços Urbanos, datado de 
16/01/2013, sobre o assunto. 
 
Após análise da pretensão, considerando o parecer técnico que sobre ela recaiu, a 
Câm ara M unicipal deliberou deferir o pedido de ocupação da via pública para 
abertura de vala, em  diversas ruas do Concelho, para realização de trabalhos em  
subsolo, referentes à Execução de Ram ais Dom iciliários de Gás Natural 
designadam ente Rua dos Oleiros, Rua do Pedrógão Grande, Rua do Douro Litoral, 
Travessa de Pedrógão Grande, Rua do Algarve, Rua de Alvaiázere, Rua da 
Estrem adura, Travessa da Estrem adura, Rua do Baixo Alentejo, Rua Vale Ribeira, 
Rua 49 (Rua do Alto Alentejo), Rua do Alto Douro, Rua M oinho da Am élia, Rua Soc. 
Desp. Cultural das Trutas, Rua da M anilharte, Rua do Jardim , Rua da Cabine, 
Travessa do Jardim , Rua Circular e Rua da Beira Baixa, Lugar de Trutas, Freguesia 
da M arinha Grande com  os seguintes condicionalism os: 
 
 Os pavim entos deverão ser repostos nas m esm as condições em  que se 

encontravam  antes da execução da obra. 

 Para o efeito, deverão contactar os serviços da Divisão de Obras e 
Equipam entos M unicipais, para acom panham ento da execução dos trabalhos.  

 Deverão, ainda, ser salvaguardadas todas as norm as de segurança, quer de 
pessoas quer de bens, previstas nos artigos 85.º, 86.º, 87.º, 88.º e 89.º do 
Regulam ento M unicipal de Edificações Urbanas e dem ais legislação aplicável. 
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Esta deliberação foi tom ada por unanim idade. 
 
 
11 - OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO COM  DOIS PAINÉIS PUBLICITÁRIOS E 
AFIXAÇÃO DE PUBLICIDADE DE NATUREZA COM ERCIAL EM  OUTDOOR E LONA –  
FALTA DE LICENCIAM ENTO M UNICIPAL –  PROCESSO DE CONTRAORDENAÇÃO N.º 
134/CO/2011 –  INFRACTORA: COM UM SPACE, LDª. - REPOSIÇÃO DA LEGALIDADE 
VIOLADA –  ORDEM  DE REM OÇÃO –  AUDIÊNCIA PRÉVIA –  FALTA DE ALEGAÇÕES 
–  DECISÃO FINAL –  INUTILIDADE SUPERVENIENTE –  ARQUIVAM ENTO. 
 
 
70 - Esta Câm ara M unicipal em  sua reunião de 01-03-2012 deliberou, nos term os e ao 
abrigo do disposto no art.º 18.º, n.ºs. 1 e 3 do Regulam ento M unicipal de Publicidade e 
Ocupação de Espaço Público com  Equipam ento e M obiliário Urbano, conceder à infratora 
Com um space, Ldª., com  sede no Edifício Expotrade, Apartado 39, casal da Am ieira, Batalha, 
o prazo de 10 dias úteis para proceder à rem oção de todos os suportes publicitários (dois 
painéis de grandes dim ensões e um  outdoor com  lona) dos locais onde se encontravam  e 
que haviam  sido instalados sem  prévio e necessário licenciam ento m unicipal, na Avª. Vítor 
Gallo, junto ao IEFP, na Avª. José Henriques Vareda, junto ao M inipreço e na Rua de Leiria, 
EN 242, Km  09+680, desta cidade de M arinha Grande. 
 
Em  25-01-2013, a infratora Com um space, Ldª., concluiu finalm ente o processo de 
licenciam ento dos dois painéis publicitários de grandes dim ensões, com  o pagam ento das 
respetivas taxas de licenciam ento, encontrando-se em itidos os alvarás nºs. 3/13 e 4/13, de 
21-01-2013. Quanto ao outdoor com  a lona a infratora procedeu à sua rem oção há já algum 
tem po. 
Encontra-se, pois, reposta a legalidade violada e que determ inou a referida ordem  de 
rem oção. 
 
A Câm ara M unicipal apreciou e constatando a inutilidade do prosseguim ento da 
ordem  de rem oção dos equipam entos em  causa, por os respetivos atos de ocupação 
de espaço público com  os dois painéis publicitários de grandes dim ensões já se 
encontrarem  licenciados, delibera determ inar o arquivam ento do processo. 
 
Esta deliberação foi tom ada por unanim idade. 
 
 
12 - PEDIDO DE ALARGAM ENTO DE HORÁRIO DE FUNCIONAM ENTO DO 
ESTABELECIM ENTO “M ANIA CAFÉ” NA M ARINHA GRANDE 
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71 - Presente inform ação nº 01/AF de 01-02-2013, Gabinete de Atendim ento ao M unícipe que 
se passa a transcrever: 
 
“Luis Vasco Franco, proprietário do estabelecim ento de restauração e bebidas denom inado 
“M ania Café”, sito na M arinha Grande, solicitou à Câm ara M unicipal autorização para o 
alargam ento do horário de funcionam ento a título excecional no dia 23 de fevereiro de 
2013, das 2:00h às 3:00h, para com em oração do 10º aniversário. 
O n.º 1 do artigo 2.º do Regulam ento M unicipal dos Horários de Funcionam ento dos 
Estabelecim entos Com erciais do Concelho da M arinha Grande, perm ite que a Câm ara 
M unicipal possa alargar o período de funcionam ento dos Estabelecim entos Com erciais. 
De acordo o m esm o artigo do referido Regulam ento, a Câm ara M unicipal é obrigada a ouvir 
os Sindicatos, as Associações Patronais e as Associações de Consum idores sem pre que 
haja um a pretensão de alargam ento dos lim ites dos horários fixados. 
Dispõe ainda o citado Regulam ento que os alargam entos de horário apenas poderão ter 
lugar em  localidade em  que os interesses de certas actividades profissionais, 
nom eadam ente ligadas ao turism o, o justifiquem , (cfr. alínea b) nº1 art.2º). 
 
Face ao exposto, foram  elaborados os seguintes ofícios a solicitar parecer para o 
alargam ento solicitado: 

 Registo de saída nº 467 de 31-01-2013 para a ACIM G - Associação de Com erciantes 
da M arinha Grande; 

 Registo de saída nº 468 de 31-01-2013 para a DECO - Associação Portuguesa para a 
Defesa do Consum idor; 

 Registo de saída nº 469 de 31-01-2013 - Sindicato da Industria Hoteleira, Turism o, 
Restaurantes e Sim ilares; 

Estão reunidos os requisitos previstos na norm a regulam entar aludida, pelo que, neste 
m om ento aguardam os a em issão de parecer favorável das entidades supra identificadas.” 
 
Presente pareceres das entidades consultadas ao abrigo do nº1 do artigo 2º do 
Regulam ento M unicipal dos Horários de Funcionam ento dos Estabelecim entos Com erciais 
do Concelho da M arinha Grande, ACIM G- Associação Com ercial Industrial da M arinha 
Grande, DECO-Associação Portuguesa para a Defesa do Consum idor, Sindicato da Indústria 
Hoteleira, Turism o, Restaurantes e Sim ilares do Centro, que se pronunciaram  de m odo 
favorável à pretensão do requerente. Porém  todos eles alertam  que devem  ficar 
salvaguardadas a segurança e ordem  pública, quer dos utentes dos estabelecim entos, quer 
da própria vizinhança. 
 
A Câm ara depois de analisar a inform ação nº 01/AF de 01-02-2013 e os referidos 
pareceres, delibera autorizar o alargam ento do horário de funcionam ento do 
Estabelecim ento “M ania Café” das 2:00h às 3:00h, no dia 23 de Fevereiro de 2013. 
 
Esta deliberação foi tom ada por unanim idade. 
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13 - DELEGAÇÃO DE COM PETÊNCIA NO SR. PRESIDENTE DA CÂM ARA M UNICIPAL 
DA M ARINHA GRANDE - ASSUNÇÃO DE COM PROM ISSOS PLURIANUAIS ATENTA 
DELIBERAÇÃO DA ASSEM BLEIA M UNICIPAL DE 28-12-2012 

 
Assunto retirado da ordem  do dia. 
 
 
14 - PARECER PRÉVIO VINCULATIVO NOS TERM OS DO DISPOSTO NO N.º 10 DO 
ARTIGO º 75 DA LEI N.º 66-B/2012 DE 31 DE DEZEM BRO, QUE APROVA O 
ORÇAM ENTO DE ESTADO PARA O ANO DE 2013 –  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GESTÃO CENTRALIZADA DAS COBRANÇAS INERENTES AO SISTEM A DE GESTÃO 
COM ERCIAL M ODULAR E INTEGRADO DE ÁGUA, SANEAM ENTO E RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS E RESPETIVAS TRANSFERÊNCIAS PARA A ENTIDADE GESTORA 
 
 
72 - A Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezem bro, que aprovou o Orçam ento do Estado para o 
ano de 2013, veio dar continuidade a um  conjunto de m edidas introduzidas pela Lei n.º 55-
A/2010, de 31 de dezem bro, Lei do Orçam ento de Estado para o ano de 2011 e pela Lei n.º 
64-B/2011, de 30 de dezem bro, Lei do Orçam ento de Estado para o ano de 2012, tendo em  
vista a redução dos encargos do Estado e das diversas entidades públicas. 
 
Nos term os do disposto no n.º 4 do artigo 75º da Lei do Orçam ento de Estado de 2013, a 
celebração ou a renovação de contratos de aquisição de serviços por órgãos e serviços 
abrangidos pelo âm bito de aplicação da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, alterada 
pelas Leis nºs 64-A/2008, de 31 de dezem bro, 3-B/2010, de 28 de abril, 34/2010, de 2 de 
setem bro e 55-A/2010, de 31 de dezem bro, Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezem bro e pela Lei 
n.º 66-B/2012, de 31 de dezem bro, independentem ente da natureza da contraparte, 
designadam ente no que respeita a: 
 

a) Contratos de prestação de serviços nas m odalidades de tarefa e de 
avença; 

b) Contratos de aquisição de serviços cujo objecto seja a consultadoria 
técnica. 

 
carece de parecer prévio vinculativo dos m em bros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças e da Adm inistração Pública, nos term os e segundo a tram itação a regular por 
portaria dos referidos m em bros do Governo. 
 
O n.º 10 do art.º 75 da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezem bro, Lei do Orçam ento de Estado 
de 2013, estabelece que, nas autarquias locais, o parecer previsto no n.º 4 do m esm o artigo 
é da com petência do órgão executivo e depende da verificação dos requisitos previstos nas 
alíneas a) e c) do núm ero 5.º do m esm o, bem  com o da alínea b) do m esm o núm ero, com  as
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devidas adaptações, sendo os seus term os e tram itação regulados pela portaria referida no 
n.º 1 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setem bro, alterado pela Lei n.º 3 – 
B/2010, de 28 de abril. 
 
Para os organism os e serviços da Adm inistração Pública abrangidos pelo âm bito de 
aplicação da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de fevereiro, alterada pelas Leis nºs 64-A/2008, de 31 
de dezem bro, 3-B/2010, de 28 de abril, 34/2010, de 2 de setem bro e 55-A/2010, de 
31/dezem bro e pela Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezem bro, foi publicada no Diário da 
República a Portaria 16/2013 de 17 de janeiro, que regulam enta os term os e a tram itação do 
parecer prévio vinculativo dos m em bros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças 
e da Adm inistração Pública, previsto no n.º 4 do artigo 75.º da Lei n.º 66–B/2012, de 31 de 
dezem bro, e nos nºs 4 e 5 do artigo 35.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, alterada 
pelas Leis nºs 64-A/2008, de 31 de dezem bro, 3-B/2010, de 28 de abril, 34/2010, de 2 de 
setem bro, 55-A/2010, de 31/dezem bro, Lei n.º 64-B/2011, de 30 de Dezem bro e Lei n.º 66–
B/2012, de 31 de Dezem bro. 
 
Verifica-se, no entanto, que na presente data não foi publicada a portaria a que se refere o 
n.º 1 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setem bro, alterado pela Lei n.º 3-
B/2010, de 28 de abril, pelo que para a Adm inistração Local não existe regulam entação 
quanto aos term os e tram itação do parecer prévio vinculativo, previstos nos n.ºs 4 e 10 do 
artigo 75.º da Lei n.º 66 – B/2012, de 31 de dezem bro. 
 
Apesar da ausência de regulam entação para a Adm inistração Local é entendim ento 
generalizado de diversas entidades, nom eadam ente a DGAEP, desde o orçam ento de estado 
de 2011 e de 2012, de que o art.º 75.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezem bro, Lei do 
Orçam ento de Estado de 2013, se aplica às autarquias locais, quer no que respeita ao 
parecer prévio quer à redução rem uneratória. 
 
Considerando que nos term os do n.º 10 do artigo 75º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de 
dezem bro, a em issão do parecer prévio vinculativo, depende da verificação dos seguintes 
requisitos, preceituados nos n.ºs 4 e 5 do m esm o artigo: 

 Seja observado o regim e legal da aquisição de serviços; 

 O contratado com prove ter regularizado as suas obrigações fiscais e com 
a segurança social; 

 Se trate da execução de trabalho não subordinado, para a qual se revele 
inconveniente o recurso a qualquer m odalidade da relação jurídica de 
em prego publico e da inexistência de pessoal em  situação de m obilidade 
especial apto para o desem penho das funções subjacentes à contratação 
em  causa; 

 Confirm ação de declaração de cabim ento orçam ental; 

 Aplicação de redução rem uneratória preceituada no art.º 19.º da Lei n.º 
55-A/2010, de 31 de dezem bro, alterada pelas Leis n.ºs 48/2011, de 26 de 
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agosto e 60-A/2011, de 30 de novem bro, no artigo 20.º da Lei n.º 64-B/2011, 
de 30 de dezem bro, alterada pela Lei n.º 20/2012, de 14 de m aio e m antido 
em  vigor pelo artigo 27.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezem bro, Lei do 
Orçam ento Estado para o ano de 2013, de acordo com  os quais a redução 
rem uneratória é aplicável aos valores pagos por contratos de aquisição de 
serviços que, em  2013, venham  a renovar-se ou a celebrar-se com  idêntico 
objeto e, ou, contraparte do contrato vigente em  2012. 

 
Presente a inform ação n.º 150/2013 e requisição interna n.º 9390 do serviço da DAM  – 
Divisão de Adm inistração e M odernização na qual se m anifesta a necessidade 
im prescindível e inadiável da contratualização de serviços de gestão centralizada das 
cobranças inerentes ao sistem a de gestão com ercial m odular e integrado de água, 
saneam ento e resíduos sólidos urbanos e respetivas transferências para a entidade gestora, 
cujo contrato a celebrar carece de parecer prévio vinculativo nos term os do disposto no n.º 
10 do art.º 75.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezem bro, Lei do Orçam ento de Estado para 
o ano de 2013. 
 
O procedim ento a adoptar é o Ajuste Directo previsto no artigo 20.º, n.º 1, alínea a) do 
Código dos Contratos Públicos, atendendo a que se prevê um  valor do contrato inferior a 
75.000,00 €. 
 
Considerando que, em  sede do procedim ento de form ação do contrato, será apresentado 
pelo adjudicatário os docum entos com provativos de situação regularizada no que respeita 
às suas obrigações fiscais e para com  a segurança social. 
 
Considerando que o objeto do contrato a celebrar consiste em  serviços de gestão 
centralizada das cobranças inerentes ao sistem a de gestão com ercial m odular e integrado 
de água, saneam ento e resíduos sólidos urbanos e respetivas transferências para a 
entidade gestora, tarefas que serão exercidas com  autonom ia e sem  carácter de 
subordinação, revelando-se inconveniente o recurso a qualquer m odalidade da relação 
jurídica de em prego público. 
 
Considerando que na presente data não é possível efectuar a dem onstração de inexistência 
de pessoal em  situação de m obilidade especial, por a Portaria a que se refere o n.º 2 do 
artigo 33.º-A da Lei n.º 53/2006, de 7 de dezem bro, na redação introduzida pela Lei 64-
B/2011 de 30 de Dezem bro, Lei do Orçam ento de Estado para o ano de 2012, não ter sido 
publicada e que será esta que estabelecerá os term os e condições para a dem onstração da 
m esm a. 
 
Considerando que se encontra inscrito em  Plano de Atividades M unicipais de 2013 a 
dotação para a assunção de despesa no ano de 2013 e 2014 para a contratação de serviços 
de gestão centralizada das cobranças inerentes ao sistem a de gestão com ercial m odular e 
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integrado de água, saneam ento e resíduos sólidos urbanos e respetivas transferências para 
a entidade gestora, na classificação orgânica/económ ica 03/020224, ação do PAM  2011/A/5. 
 
Considerando que o preço base a aplicar é de 49.569,29 euros, a acrescer de IVA à taxa 
23% , sendo este o preço m áxim o que a entidade adjudicante se dispõe a pagar pela 
execução de todas as prestações de serviços objeto do contrato a celebrar e que este 
respeita a redução rem uneratória de 10% , atento contrato celebrado em  2012, conform e se 
atesta em  docum entação anexa e em  cum prim ento do preceituado no n.º1 do art.º 75º da 
Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezem bro. 
 
Considerando que nos term os do disposto na alínea b) do art.º 3.º da Lei n.º 8/2012, são 
com prom issos plurianuais aqueles que constituem  obrigação de efetuar pagam entos em  
m ais do que um  ano económ ico, conceito que se aplica ao contrato que se pretende 
celebrar para “Prestação de serviços de gestão centralizada das cobranças inerentes ao 
sistem a de gestão com ercial m odular e integrado de água, saneam ento e resíduos sólidos 
urbanos e respetivas transferências para a entidade gestora“. 
 
Considerando que a alínea c) do n.º 1 do art.º 6º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro 
determ ina a obrigatoriedade da autorização prévia da Assem bleia M unicipal sem pre que se 
verifique a necessidade da assunção de com prom issos plurianuais. 
 
Considerando que a Assem bleia M unicipal, na sua sessão 28/12/2012, deliberou conceder 
autorização prévia genérica favorável à Câm ara M unicipal para a assunção de 
com prom issos plurianuais em  cum prim ento do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º 
da LCPA e nos term os do disposto no art.º 12.º do Decreto-Lei n.º 127/2012 de 21 de Junho. 
 
Face ao exposto e considerando que se encontra cum prido o requisito preceituado 
na alínea c) do n.º1 do artigo 6º da Lei n.º8/2012 de 21 de Fevereiro e os preceitos 
estabelecidos nos n.º 4 e n.º 5 do artigo 75º da Lei n.º 66-B/2012 de 31 de 
Dezem bro, a Câm ara M unicipal delibera, de acordo com  o disposto no n.º 10 do 
artigo 75.º da Lei n.º 66-B/2012 de 31 de Dezem bro, em itir parecer favorável à 
contratação da “Prestação de Serviços de gestão Centralizada das Cobranças 
inerentes ao sistem a de gestão com ercial m odular e integrado de água, saneam ento 
e resíduos sólidos urbanos e respetivas transferências para a entidade gestora”. 
 
Esta deliberação foi tom ada por unanim idade. 
 

 

15 - RESUM O DE TESOURARIA 
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Presente resum o da Tesouraria M unicipal, referente ao dia seis de fevereiro de dois m il e 
treze, o qual apresenta o seguinte valor na rubrica “Total de Disponibilidades”: 
1.881.934,30 €  (um  m ilhão, oitocentos e oitenta e um  m il novecentos e trinta e quatro 
euros e trinta cêntim os). 
 
A Câm ara tom ou conhecim ento. 

 
 

 
 
 

73 - De acordo com  o previsto no art.º 83º da Lei n.º 169/99, de 18 de setem bro, 
republicada em  anexo à Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, a Câm ara delibera por 
unanim idade analisar os seguintes assuntos: 
 
 

1. REQ. N.º 162/13 –  PC N.º 267/09 –  LUIS M ANUEL ABREU PARREIRA 
 

2. REQ. N.º 159/13 –  PC N.º 356/12 –  SUPERVIEIRA –  SUPERM ERCADOS, LDA. 
 

3. REQ. N.º 39/13 –  PC N.º 372/12–  IM OPLASTIC –  INDUSTRIA DE M OLDES E 
PLASTICOS, LDA. 

 
4. REQ. N.º 160/13 –  PC N.º 154/12 –  JEAN PIERRE GUY M ILANO 

 
5. REQ. N.º 2106/12 –  PC N.º 390/11 –  FRANCISCO HENRIQUES M ARQUES 

 
6. REQ. N.º 175/13 –  PC N.º 68/12 – M ATOSPLAS –  INDUSTRIA DE PLASTICOS, 

S.A.  
 
7. REQ. N.º 2111/12 –  PC N.º 82/11 –  SONIA CATARINA TEIXEIRA SOARES 

 
8. REQ. N.º 2106/12 –  PC N.º 229/12 –  JOSE CONCEIÇÃO FERREIRA 

 
9. REQ. N.º 86/13 –  PC N.º 12/12 –  M ARIA ISABEL ANGELINO DE SOUSA 

AVELINO  
 

10. REQ. N.º 1934/12 –  PC N.º 314/12–  M ARIA HELENA M ENDES VINAGRE 
SOUSA ARTILHEIRO 

 
11. REQ. N.º 1934/12 –  PC N.º 314/12–  JOÃO PEDRO GASPAR PEREIRA BRANCO 
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12. REQ. N.º 158/13 –  PC N.º 284/12–  HELGA M ARGARIDA BERNARDO ROSA 

 
13. REQ. N.º 2467/09 –  PC N.º482/06 –  JOAQUIM  DOM INGUES CRUZ 

 
14. REQ. N.º 1142/10 –  PC N.205/06 –  EM POGARCA-CONSTRUCOES DA GARCIA 

 
15. REQ. N.º 2770/08 –  PC N.º 731/00 –  ANGELO PIEDADE BATISTA 

 
16. REQ. N.º 54/10 –  PC N.º 616/07 – CASA BLOCO –  SOCIEDADE DE 

CONSTRUÇÕES, LDA.  
 

17. REQ. N.º 3801/08 –  PC N.º 233/06 –  M ARCO JOEL LINO GASPAR.  
 

18. REQ. N.º 382/10 –  PC N.º 268/09 –  ISABEL M ARIA M ARQUES PEREIRA  
 

19. DESIGNAÇÃO DO JÚRI DE RECRUTAM ENTO DOS CARGOS DIRIGENTES, NOS 
TERM OS DO N.º 1 DO ARTIGO 13.º DA LEI N.º 49/2012, DE 29 DE AGOSTO. 

 


 
 
 
1 - REQ. N.º 162/13 –  PC N.º 267/09 –  LUIS M ANUEL ABREU PARREIRA 
 
 
74 - Presente pedido de licenciam ento referente à “legalização da alteração e am pliação de 
habitação unifam iliar” existente, apresentado por Luís M anuel Abreu Parreira, incidente 
sobre um  prédio sito em  Rua Gente da Vieira, Lugar de Vieira de Leiria, Freguesia de Vieira 
de Leiria, dispondo do seguinte antecedente: 
- Processo Cam arário n.º 330/1993, em  nom e de Luís M anuel Abreu Parreira, referente ao 
licenciam ento da obra de “Transform ação de um  bloco de 2 m oradias em  um a só 
habitação”, levada a efeito ao abrigo do alvará de licença de construção n.º 833/1993, de 
22/12. 
Presente parecer técnico dos serviços, datado de 05/02/2013, que atesta a conform idade da 
pretensão com  norm as legais e regulam entares aplicáveis, propondo a aprovação do 
projeto de arquitetura apresentado, com  determ inadas condições. 
 
Após a análise da pretensão, considerando o parecer técnico que sobre ela recaiu, 
a Câm ara M unicipal deliberou: 
Deferir com  os seguintes condicionalism os: 
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1. Apresentação, no prazo de seis m eses a contar da data da notificação, dos 

projetos das especialidades aplicáveis, nos term os do n.º 4 do art. 20.º do 
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16/12, na sua redação atual. 

2. Apresentação em  igual período, de peça(s) gráfica(s) representativa(s) da 
alteração do m aterial proposto para a cobertura do “barracão” a legalizar, 
pressupondo a utilização de telha cerâm ica igual à utilizada na edificação 
principal (telha cerâm ica do tipo “Lusa” de aba e canudo). 

3. Execução de todos os trabalhos tidos por necessários ao bom  acabam ento da 
obra. 

4. Em  futura intervenção a levar a efeito no arruam ento, sendo necessário o recuo 
da frente da edificação confinante com  a Rua Gente da Vieira, o proprietário fica 
com prom etido, sem  qualquer tipo de ónus, à concordância do alinham ento que 
vier a ser definido, conform e consta da respetiva declaração anexa ao processo. 

5. A instalação do recetáculo postal dom iciliário deverá ser efetuada de acordo 
com  a legislação específica aplicável, designadam ente o Decreto Regulam entar 
n.º 8/90, de 06/04, com  as alterações introduzidas pelo Decreto Regulam entar 
n.º 21/98, de 04/09 e pela Declaração de Retificação n.º 22-E/98, de 30/11. 

 
M ais deliberou inform ar o requerente que, nos term os do disposto no n.º 6 do art. 
57.º do Regulam ento M unicipal de Edificação e Urbanização do M unicípio da 
M arinha Grande, a concessão da respetiva autorização de utilização, ficará 
dependente da realização de prévia vistoria m unicipal. 
 
Esta deliberação foi tom ada por unanim idade. 
 
 
2 - REQ. N.º 159/13 –  PC N.º 356/12 –  SUPERVIEIRA –  SUPERM ERCADOS, LDA. 
 
 
75 - Presente pedido de licenciam ento referente à obra de “Alteração e am pliação de 
edifício com ercial” existente, localizado em  Barqueiro, Lugar de Passagem , Freguesia de 
Vieira de Leiria, aprovado por deliberação tom ada em  reunião de Câm ara M unicipal 
realizada em  13/12/2012. 
Presentes projetos das especialidades, devidam ente instruídos com  declarações de 
responsabilidade dos seus autores, nos term os e para os efeitos previstos no n.º 8 do art. 
20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16/12, na sua redação atual. 

Presente inform ação técnica dos serviços de 04/02/2013 que atesta estarem  os projetos das 
especialidades apresentados, aptos a m erecer aprovação. 

 

Após análise da pretensão, considerando o referido parecer técnico que sobre ela 
recaiu, a Câm ara M unicipal deliberou deferi-la com  os seguintes condicionalism os: 
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1. A em issão do alvará de construção dependerá da apresentação do: 

1.1. Projeto elétrico devidam ente aprovado pelo M inistério da Econom ia; 

1.2. Projeto de segurança contra incêndios devidam ente aprovado pela 
Autoridade Nacional Proteção Civil. 

2. Execução de todos os trabalhos que se m ostrem  necessários ao bom  acabam ento 
da obra. 

 
M ais deliberou inform ar o requerente dos seguintes aspetos: 

1. Nos term os do disposto no n.º 1 do art. 76.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 
16/12 na sua redação atual –  RJUE, deverá, no prazo de um  ano a contar da 
notificação, requerer a em issão do respetivo alvará, apresentando para o 
efeito os elem entos instrutórios necessários. 

2. Nos term os do art. 80.º-A do RJUE, deverá, até 5 dias antes do início dos 
trabalhos, inform ar a Câm ara M unicipal dessa intenção, com unicando 
tam bém  a identidade da pessoa, singular ou coletiva, encarregada da 
execução dos m esm os, ficando esta obrigada à execução exata dos projetos 
e ao respeito pelas condições do licenciam ento ou com unicação prévia. 

 
Esta deliberação foi tom ada por unanim idade. 
 
 
3 - REQ. N.º 39/13 –  PC N.º 372/12–  IM OPLASTIC –  INDUSTRIA DE M OLDES E 
PLASTICOS, LDA. 
 
 
76 - Presente pedido de licenciam ento, apresentado por Im oplastic – Indústria de M oldes e 
Plásticos, Lda., referente à obra de am pliação de um a unidade industrial existente, 
localizada na Rua da Serração, Guarda Nova, freguesia e concelho da M arinha Grande. 
Presentes projetos de arquitetura e de especialidades, devidam ente instruídos com  
declarações de responsabilidade dos seus autores, nos term os e para os efeitos previstos 
no n.º 8 do artigo 20.º do Regim e Jurídico de Urbanização e Edificação (RJUE), publicado 
pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16/12, na sua redação atual. 
Presente inform ação técnica que atesta estarem  os projetos de arquitetura e de 
especialidades apresentados aptos a m erecerem  aprovação. 
 
Após análise da pretensão, considerando os pareceres técnicos que sobre ela 
recaíram , a Câm ara M unicipal deliberou: 
Deferir, com  os seguintes condicionalism os: 
1. Execução de todos os trabalhos tidos por necessários ao bom  acabam ento da 

obra. 
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M ais deliberou inform ar o requerente dos seguintes aspetos: 

1. Nos term os do disposto no n.º 1 do artigo 76.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 
16/12, na sua redação atual, deverá, no prazo de um  ano a contar da notificação, 
requerer a em issão do respetivo alvará de licença de construção, apresentando 
para o efeito os elem entos instrutórios necessários. 

2. A alteração da unidade industrial apresentada insere-se no procedim ento de 
m era com unicação prévia, por força do disposto no n.º 5 do artigo 39º do 
Sistem a de Indústria Responsável (SIR), publicado pelo Decreto-Lei n.º 169/2012, 
de 1 de Agosto devendo a m esm a ser apresentada, para efeitos do licenciam ento 
da atividade industrial, à respetiva entidade coordenadora com petente, de 
acordo com  o disposto no artigo 33º do SIR. 

 
Esta deliberação foi tom ada por unanim idade. 
 
 
4 - REQ. N.º 160/13 –  PC N.º 154/12 –  JEAN PIERRE GUY M ILANO 
 
 
77 - Presente pedido de licenciam ento referente à “Obra de construção de m oradia e 
m uros de vedação”, incluindo a “dem olição de edificações existentes”, localizada num  
prédio sito na Rua da Longa, Lugar de Passagem , Freguesia de Vieira de Leiria, aprovado 
por deliberação tom ada em  reunião de Câm ara M unicipal realizada em  04/10/2012. 
Presentes projetos das especialidades, devidam ente instruídos com  declarações de 
responsabilidade dos seus autores, nos term os e para os efeitos previstos no n.º 8 do 
artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16/12, na sua redação atual. 
Presente inform ação técnica dos serviços de 04/02/2013 que atesta estarem  os projetos das 
especialidades apresentados, aptos a m erecer aprovação. 
 
Após análise da pretensão, considerando o referido parecer técnico que sobre ela 
recaiu, a Câm ara M unicipal deliberou deferir, com  os seguintes condicionalism os: 

1. Execução de todos os trabalhos tidos por necessários ao bom  acabam ento 
da obra, nom eadam ente a execução de passeios e de rem ates das faixas de 
rodagem , na extensão total do prédio confinante com  a Rua da Passagem  e 
com  a Rua da Longa. 

2. Os m uros de vedação a executar pelo requerente, deverão ser em  alvenaria, 
devidam ente rebocados e pintados. 

3. A instalação do recetáculo postal dom iciliário deve ser efetuada de acordo 
com  a legislação específica aplicável, designadam ente o Decreto 
Regulam entar n.º 8/90, de 06/04, com  as alterações introduzidas pelo 



 

Página 27 de 46 

Reunião ordinária da Câmara 

Municipal da Marinha Grande 

realizada no dia  

07/02/2013. 

 

Mandato de 2009/2013 

Ata nº 3 

 

 

 

 

 

Decreto Regulam entar n.º 21/98, de 04/09 e pela Declaração de Retificação 
n.º 22-E/98, de 30/11. 

4. Aquando do início da construção, após a abertura das fundações, deverá o 
requerente solicitar a deslocação dos serviços da fiscalização à obra, para 
verificação da sua im plantação, sendo o registo dessa deslocação efetuado 
no respetivo livro de obra, por ser im prescindível para isenção de vistoria 
na futura concessão da respetiva autorização de utilização.  

5. Assegurar a gestão de resíduos da construção e dem olição (RCD), de 
acordo com  o constante no Decreto-Lei n.º 46/2008, de 12/03. Para o efeito, 
deverá efetuar e m anter, conjuntam ente com  o livro de obra, o registo de 
dados de resíduos de construção e dem olição, nos term os do disposto na 
alínea f) do art. 11.º do referido diplom a, de acordo com  o m odelo constante 
do Anexo II. 

 
M ais deliberou inform ar o requerente dos seguintes aspetos: 

1. Nos term os do disposto no n.º 1 do artigo 76.º do Decreto-Lei n.º 555/99, 
de 16/12 na sua redação atual –  RJUE, deverá, no prazo de um  ano a contar 
da notificação, requerer a em issão do respetivo alvará, apresentando para o 
efeito os elem entos instrutórios necessários. 

2. Nos term os do artigo 80.º-A do RJUE, deverá, até 5 dias antes do início dos 
trabalhos, inform ar a Câm ara M unicipal dessa intenção, com unicando 
tam bém  a identidade da pessoa, singular ou coletiva, encarregada da 
execução dos m esm os, ficando esta obrigada à execução exata dos projetos 
e ao respeito pelas condições do licenciam ento ou com unicação prévia. 

 
Esta deliberação foi tom ada por unanim idade. 
 
 
5 - REQ. N.º 2106/12 –  PC N.º 390/11 –  FRANCISCO HENRIQUES M ARQUES 
 
 
78 - Presente pedido de licenciam ento referente à obra de “construção de um  telheiro” 
incluindo a “dem olição de edificação degradada”, a levar a efeito num  prédio urbano sito 
na Estrada da Garcia, Lugar de Cartaxo, Freguesia de M arinha Grande. 
Presente Autorização de Utilização dos Recursos Hídricos n.º AUT-2012-1983, válida até 
2014/11/08, em itida pela Agência Portuguesa do Am biente, pelo facto de no prédio em  
causa se encontrar referenciada, na sua confrontação a Sul, um a “vala de esgoto”, sendo 
identificada na referida autorização de utilização, com o “linha de água pluvial”. 
Presente parecer técnico dos serviços, datado de 6/02/2013, que atesta a conform idade da 
pretensão com  norm as legais e regulam entares aplicáveis, propondo a aprovação do 
projeto de arquitetura apresentado, com  determ inadas condições. 
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Presente projeto de estabilidade, devidam ente instruído com  declaração de 
responsabilidade do seu autor, nos term os e para os efeitos previstos no n.º 8 do art. 20.º 
do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16/12, na sua redação atual, dispondo de parecer técnico dos 
serviços, datado de 06/02/2013, referindo que o m esm o se encontra apto a m erecer 
aprovação. 
 
Após a análise da pretensão, considerando os pareceres técnicos referidos, a 
Câm ara M unicipal deliberou:  
Deferir, com  os seguintes condicionalism os: 
1. Apresentação de peça gráfica referente à “Planta de Im plantação”, à escala 

1:200, com  indicação das dim ensões e área do terreno, áreas das edificações 
existentes a m anter, área da edificação existente a dem olir, área do telheiro a 
construir, áreas totais finais (im plantação e construção) das edificações no 
prédio.   

2. Apresentação de “M em ória Descritiva e Justificativa”, contendo a indicação das 
técnicas de dem olição a utilizar, bem  com o o local de depósito dos entulhos 
resultantes da dem olição da edificação pretendida, nos term os do disposto no 
n.º 13.º m ) da Portaria n.º 232/2008, de 11/03. 

3. Apresentação de “Ficha Estatística” contendo o preenchim ento dos cam pos 
referentes à obra de dem olição pretendida. 

4. Cum prim ento das “CONDIÇÕES GERAIS” constantes da Autorização de Utilização 
dos Recursos Hídricos n.º AUT-2012-1983, em itida pela Agência Portuguesa do 
Am biente. 

5. Execução de todos os trabalhos que se m ostrem  necessários ao bom  acabam ento 
da obra. 

6. Aquando do início da construção, após a abertura das fundações, deverá o 
requerente solicitar a deslocação dos Serviços de Fiscalização à obra, para 
verificação da sua im plantação, devendo no registo dessa deslocação no livro de 
obra, constar a verificação do afastam ento da edificação à m argem  da “linha de 
água pluvial”, conform e indicado na Autorização de Utilização dos Recursos 
Hídricos n.º AUT-2012-1983, em itida pela Agência Portuguesa do Am biente. 

 
M ais deliberou inform ar o requerente dos seguintes aspetos: 

1. Nos term os do disposto no n.º 1 do artigo 76.º do Decreto-Lei n.º 555/99, 
de 16/12, na sua redação atual, deverá, no prazo de um  ano a contar da 
notificação, requerer a em issão do respetivo alvará, apresentando para o 
efeito os elem entos instrutórios necessários. 

2. Nos term os do artigo 80.º-A do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16/12, na sua 
redação atual, deverá, até 5 dias antes do início dos trabalhos, inform ar a 
Câm ara M unicipal dessa intenção, com unicando tam bém  a identidade da 
pessoa, singular ou coletiva, encarregada da execução dos m esm os, ficando 



 

Página 29 de 46 

Reunião ordinária da Câmara 

Municipal da Marinha Grande 

realizada no dia  

07/02/2013. 

 

Mandato de 2009/2013 

Ata nº 3 

 
 

 
 
 
 
esta obrigada à execução exata dos projetos e ao respeito pelas condições 
do licenciam ento ou com unicação prévia. 

 
Esta deliberação foi tom ada por unanim idade. 
 
 
6 - REQ. N.º 175/13 –  PC N.º 68/12 – M ATOSPLAS –  INDUSTRIA DE PLASTICOS, 
S.A.  
 
 
79 - Presente pedido de licenciam ento referente à legalização de unidade industrial do tipo 
2, apresentado por M atosplas – Industria de Plásticos, S.A., incidente sobre um  prédio sito 
na Estrada da Nazaré, freguesia da M oita, concelho da M arinha Grande. 
Presente projeto de arquitetura deferido em  reunião de Câm ara de 16/08/2012; 
Presentes projetos de especialidades, devidam ente instruídos com  declarações de 
responsabilidade dos seus autores, nos term os e para os efeitos previstos no n.º 8 do 
artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16/12, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 
26/10, de 30/03. 
Presente inform ação técnica datada de 6 de fevereiro de 2013 que atesta estarem  os 
projetos de especialidades apresentados aptos a m erecer aprovação. 
 
Após análise da pretensão, considerando o parecer técnico que sobre ela foi 
exarado, a Câm ara deliberou: 
Deferir, com  os seguintes condicionalism os: 

1. Execução de todos os arranjos exteriores tidos por necessários ao bom  
acabam ento da obra. 

 
M ais deliberou inform ar o requerente dos seguintes aspetos: 

1. Nos term os do disposto no n.º 1 do artigo 76.º do Decreto-Lei n.º 555/99, 
de 16 de Dezem bro, na sua redação atual, deverá requerer a em issão do 
respetivo alvará no prazo de um  ano a contar da notificação, apresentando 
para o efeito os elem entos instrutórios necessários. 

2. A concessão da autorização de utilização depende da realização prévia de 
vistoria m unicipal, nos term os do n.º 6 do artigo 57º do Regulam ento 
M unicipal de Edificação e Urbanização do M unicípio da M arinha Grande. 

 
Esta deliberação foi tom ada por unanim idade. 
 
 
7 - REQ. N.º 2111/12 –  PC N.º 82/11 –  SONIA CATARINA TEIXEIRA SOARES 
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80 - Presente pedido de licenciam ento de obras de alteração de estabelecim ento com ercial 
para instalação de estabelecim ento de restauração e bebidas em  fração autónom a de 
edifício de habitação e com ércio, erigido em  prédio urbano situado na Rua das Portas 
Verdes, Freguesia de M arinha Grande, aprovado por deliberação tom ada em  Reunião de 
Câm ara M unicipal realizada em  01/06/2011. 
Presentes projetos das especialidades, devidam ente instruídos com  declarações de 
responsabilidade dos seus autores, nos term os e para os efeitos previstos no n.º 8 do 
artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16/12, na sua redação atual. 
Presente inform ação técnica dos serviços de 22/01/2013 que atesta estarem  os projetos das 
especialidades apresentados, aptos a m erecer aprovação. 
 
Após análise da pretensão, considerando os referidos pareceres técnicos que sobre 
ela recaíram , a Câm ara deliberou deferir, com  os seguintes condicionalism os: 

1. Cum prim ento das exigências expressas no parecer da Autoridade de Saúde, 
transcritas no Ofício nº 461/11, notificado ao requerente em  de 06/06/2011; 

2. Execução de todos os trabalhos necessários ao bom  acabam ento da obra. 

 

M ais deliberou inform ar o requerente dos seguintes aspetos: 

1. Nos term os do disposto no n.º 1 do artigo 76.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 
16/12 na sua redação atual –  RJUE, deverá, no prazo de um  ano a contar da 
notificação, requerer a em issão do respetivo alvará, apresentando para o efeito 
os elem entos instrutórios necessários. 

2. Nos term os do artigo 80.º-A do RJUE, deverá, até 5 dias antes do início dos 
trabalhos, inform ar a Câm ara M unicipal dessa intenção, com unicando tam bém  a 
identidade da pessoa, singular ou coletiva, encarregada da execução dos 
m esm os, ficando esta obrigada à execução exata dos projetos e ao respeito 
pelas condições do licenciam ento ou com unicação prévia. 

3. Nos term os do disposto no artigo. 10.º do Decreto-Lei n.º 234/07, de 19/06, 
após em issão da autorização de utilização, deverá rem eter à Câm ara M unicipal, 
com  cópia à DGAE, declaração prévia prevista no n.º 1 do artigo 11.º do m esm o 
diplom a legal, elaborada e instruída de acordo com  o m odelo publicado em  
anexo à Portaria n.º 573/07, de 17/07; 

4. A “afixação e inscrição de m ensagens publicitárias de natureza com ercial, 
industrial, artesanal ou liberal, independentem ente do suporte utilizado para a 
sua divulgação, quando visíveis ou percetíveis do espaço público”, ficam  
sujeitas a licenciam ento, nos term os do Artº 1º do Regulam ento de Publicidade e 
Ocupação do Espaço Público com  Equipam ento M obiliário Urbano do M unicípio 
da M arinha Grande; 

 



 

Página 31 de 46 

Reunião ordinária da Câmara 

Municipal da Marinha Grande 

realizada no dia  

07/02/2013. 

 

Mandato de 2009/2013 

Ata nº 3 

 

 

 

 

5. Deverá ser dado cum prim ento ao preceituado na legislação em  vigor sobre o 
ruído. 

 
Esta deliberação foi tom ada por unanim idade. 
 
 
8 - REQ. N.º 2106/12 –  PC N.º 229/12 –  JOSE CONCEIÇÃO FERREIRA 
 
 
81 - Presente processo de licenciam ento de alterações durante a execução de obras, para a 
instalação de um  estabelecim ento com ercial, apresentado por José Conceição Ferreira na 
Rua da Boavista, n.º 22, Praia da Vieira, freguesia de Vieira de Leiria e concelho da M arinha 
Grande; 
Presente inform ação técnica datada de 22 de janeiro que atesta encontrar-se o projeto de 
arquitetura em  condições de m erecer aprovação; 
Presente processo inicial, deferido em  reunião de 6 de setem bro de 2012, a que 
corresponde o alvará de obras de alteração n.º 102/12, em itido a 12 de outubro de 2012 e 
válido até 11 de abril de 2013; 
 
Após análise da pretensão, considerando os pareceres técnicos que sobre ela 
recaíram , a Câm ara M unicipal deliberou: 
Deferir as alterações apresentadas no âm bito do artigo 83º do Regim e Jurídico de 
Urbanização e Edificação (RJUE), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezem bro, na sua redação atual. 
 
Deliberou igualm ente inform ar o requerente que se deverá deslocar aos serviços de 
atendim ento e apoio adm inistrativo da Câm ara M unicipal da M arinha Grande, 
m unido do original do alvará de obras de alteração n.º 102/12 para que se possa 
proceder ao respetivo aditam ento, nos term os do n.º 7 do artigo 27º do RJUE. 
 
Esta deliberação foi tom ada por unanim idade. 
 
 
9 - REQ. N.º 86/13 –  PC N.º 12/12 –  M ARIA ISABEL ANGELINO DE SOUSA AVELINO  
 
 
82 - Presente requerim ento, com  registo de entrada nº 86/13 de 16-01-2013, de M aria Isabel 
Angelino de Sousa Avelino, com  o NIF 178492957, residente em  Rua das Fontainhas, n.º 35, 
Com eira, Freguesia de M arinha Grande, titular do processo nº 12/12, referente à legalização 
da alteração de m oradia, a solicitar a autorização de utilização. 
Presente parecer técnico datado 31-01-2013, onde foi exarado despacho do Presidente da 
Câm ara M unicipal a determ inar a realização da vistoria prevista no n.º 6 do artigo 57.º do
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Regulam ento M unicipal da Edificação e Urbanização do M unicípio da M arinha Grande – 
RM EUM G.  
 
A Câm ara M unicipal analisou o pedido e a referida inform ação e, nos term os do nº 
2 do artigo 65.º do Decreto-Lei nº 555/99, de 16 de dezem bro na sua redação atual 
–  RJUE –  Regim e Jurídico de Urbanização e Edificação, deliberou designar a 
com posição da com issão que efetuará a vistoria às obras de legalização da 
m oradia sita na rua das Fontaínhas nº35, Com eira, M arinha Grande, propriedade de 
M aria Isabel Angelino de Sousa Avelino, residente em  Rua das Fontainhas, n.º 35, 
Com eira, Freguesia de M arinha Grande, com  a seguinte com posição: 
 

 Engenheira M aria João Oliveira 

 Arquiteto Ricardo Santos 

 Fiscal Álvaro Letra 
 
Dos três técnicos designados, dois de entre eles cum prem  as condições im postas 
pelo núm ero e artigo citados, ou seja habilitação legal para serem  autores de 
projeto, correspondente à obra objeto de vistoria, segundo o regim e de 
qualificação profissional dos técnicos responsáveis pela elaboração e subscrição 
de projeto. 
 
Esta deliberação foi tom ada por unanim idade. 
 
 
10 - REQ. N.º 1934/12 –  PC N.º 314/12–  M ARIA HELENA M ENDES VINAGRE SOUSA 
ARTILHEIRO 
 
 
83 - Presente requerim ento n.º 1934/12, datado de 23/11/2012, constante do processo n.º 
312/12, subscrito por M aria Helena M endes Vinagre Sousa Artilheiro, NIF n.º 121103714, 
residente em  Rua 10 de Junho, n.º 8, Freguesia de M oita, a solicitar licenciam ento de 
dem olição de edificação existente e construção de m oradia, incidente sobre um  prédio sito 
em  Rua da Figueira do Gom es, n.º 18, Freguesia de M oita. 
Presentes inform ações técnicas sobre o assunto, datadas de 03/12/2012 e 12/12/2012. 
 
Analisada a pretensão, bem  com o as referidas inform ações técnicas, que propõem  o 
indeferim ento do pedido, a Câm ara M unicipal, concordando com  os fundam entos de 
facto e de direito constantes das m esm as, que se passam  a reproduzir, delibera, 
nos term os dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedim ento Adm inistrativo, 
notificar o requerente para, no prazo de 30 dias uteis, dizer, por escrito, o que se 
lhe oferecer: 
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A pretensão não se encontra, apta a ser atendida, atendendo ao teor do disposto 
no n.º 1 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16/12, na sua redação atual, 
designadam ente por violar norm ais legais e regulam entares em  vigor, 
designadam ente: 

a) Por prever im perm eabilização de solo afeto à Reserva Agrícola Nacional, em  
violação do Decreto-Lei n.º 73/2009, de 31 de m arço, artigo 21º alínea d). 

b) Por não cum prir as características das escadas previstas no artigo 65º n.º 1 a) 
e b) e n.º 3 da Portaria n.º 1532/2008, de 29 de dezem bro, designadam ente: 
1) Núm ero de lanços consecutivos sem  m udança de direção no percurso não 

superior a dois; 
2) Núm ero de degraus por lanço com preendido entre 3 e 25; 
3) Em  escadas curvas: 
a) Declive constante; 
b) Largura m ínim a dos cobertores dos degraus, m edida a 0,6 m  da face 
interior da escada, de 0,28 m ; 
c) Largura m áxim a dos cobertores dos degraus, m edida na face exterior da 
escada, de 0,42 m . 

Alerta-se para o facto de não estar a ser cum prido o disposto no artigo 1360º do 
Código Civil, por prever janelas a m enos de 1.50 m  do prédio vizinho. 

Não foram  apresentados a totalidade dos elem entos instrutórios constantes da 
proposta de saneam ento lim inar com unicada pelo ofício n.º 959/12, de 05 de 
novem bro de 2012, nom eadam ente: 

a) Term o de responsabilidade de coordenador dos projetos que ateste a 
com patibilidade entre os m esm os, conform e disposto no n.º 1 do artigo 
10º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezem bro, alterado e republicado 
pelo Decreto-Lei n.º 26/2010, de 30 de M arço. 

b) Adequação do projeto às disposições do Regulam ento Técnico de SCIE –  
Portaria n.º 1532/2008, de 29 de dezem bro 

 

O pedido deve, ainda, ser revisto devendo ser apresentados os seguintes 
elem entos: 

a) Planta de im plantação à escala 1:200 ou superior, desenhada sobre 
levantam ento topográfico do terreno e área envolvente num a extensão de 
20m  a contar dos lim ites do prédio, incluindo o arruam ento de acesso, com  
indicação das dim ensões e área do terreno, (inicial e final), área de 
cedência ao dom ínio público, áreas im perm eabilizadas e respetivo m aterial, 
com  cotas altim étricas e planim étricas, contendo a delim itação do prédio na 
sua totalidade, a im plantação do edifício projetado, incluindo corpos 
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balançados, escadas, varandas, cotados em  relação às extrem as, as 
construções existentes, m aciços arbóreos, indicação dos lugares de 
estacionam ento, sem pre que estes não sejam  criados no interior do edifício, 
indicação da localização dos contadores ou baterias de contadores e 
recetáculos postais, inscrição de todas as confrontações e ainda as 
condicionantes existentes, designadam ente linhas de água e infraestruturas, 
prevendo, ainda, a construção de um  passeio que dê continuidade ao 
passeio e m uro da construção existente a nascente sul e no m esm o 
alinham ento, em  toda a extensão do prédio contíguo com  a rua da Figueira 
do Gom es. 

b) Plantas à escala 1:50 ou 1:100 contendo as dim ensões e áreas e usos de 
todos os com partim entos, corretam ente cotadas, incluindo cotas de nível 
dos pavim entos, bem  com o a representação do m obiliário fixo e 
equipam ento sanitário, ao nível de cada piso, incluindo aproveitam ento dos 
forros e outros espaços não habitáveis, sem pre que se preveja o acesso aos 
m esm os.  

c) Plano de acessibilidade que corrobore o conteúdo da planta de arquitetura. 
 
Esta deliberação foi tom ada por unanim idade. 
 
 
11 - REQ. N.º 1934/12 –  PC N.º 314/12–  JOÃO PEDRO GASPAR PEREIRA BRANCO 
 
 
84 - Presente requerim ento n.º 1767/12, datado de 26/10/2012, constante do processo n.º 
91/12, subscrito por João Pedro Gaspar Pereira Branco, NIF n.º 224927973, residente em  
Rua da Charnequinha, n.º 14, Freguesia de M oita, a solicitar licenciam ento obra de 
construção de m oradia, telheiro para parqueam ento autom óvel e m uros, incidente sobre um  
prédio sito em  Rua da Lam eira, Freguesia de M oita. 
Presente inform ação técnica sobre o assunto, datada de 29/01/2013. 
 
A Câm ara M unicipal analisou a pretensão, bem  com o a referida inform ação técnica 
que propõe o indeferim ento do pedido, e concordando com  os fundam entos de 
facto e de direito dela constantes que se passam  a reproduzir, deliberou, nos 
term os dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedim ento Adm inistrativo, 
notificar o requerente para, no prazo de 30 dias úteis, dizer, por escrito, o que se 
lhe oferecer: 
A pretensão não se encontra, apta a ser atendida, atendendo ao teor do disposto na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16/12, na sua 
redação atual, designadam ente por violar norm ais legais e regulam entares em  
vigor, nom eadam ente: 
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a) As condições patentes no Titulo de Autorização para Utilização dos 
Recursos Hídricos em itido pela ARH-Tejo, para edificar a garagem . 

b) Por violar as norm as técnicas para m elhoria de acessibilidade das pessoas 
com  m obilidade condicionada, constantes do anexo do Decreto-Lei n.º 
163/2006 de 08/08, Secção 2.5., pontos 2.5.1. 1) e 2.5.6, e Secção 2.9. ponto 
2.9.4. 2). 

c) Por não se assegurar instrução, descrição ou justificação dos elem entos 
descritos na alínea p) do n.º 1, alínea c) do n.º 3 e alíneas a), c), d), e), f), 
e h) do n.º 4, todos do n.º 11.º da Portaria n.º 232/2008, de 11de m arço, 
quanto a: 

1) Plano de acessibilidades que apresente a rede de espaços e 
equipam entos acessíveis bem  com o soluções de detalhe m étrico, técnico 
e construtivo, esclarecendo as soluções adotadas em  m atéria de 
acessibilidade a pessoas com  deficiência e m obilidade condicionada 
(tipologias do art. 2.º do Decreto-Lei n.º 163/06, de 08/08), de acordo 
com  o Art.º 56º do RM EUM M G - Regulam ento M unicipal de Edificação e 
Urbanização do M unicípio da M arinha Grande –  Regulam ento n.º 
449/2010, de 17 de m aio; 

2) Alçados à escala 1:50 ou 1:100 com  indicação das cores e dos m ateriais 
dos elem entos que constituem  a s fachadas e a cobertura, bem  com o os 
as construções adjacentes, quando existam ;  

3) Descrição e justificação da proposta para a edificação; 

4) Inserção urbana e paisagística da edificação referindo em  especial a sua 
articulação com  o edificado existente e o espaço público envolvente; 

5) Indicação da natureza e condições do terreno; 

6) Adequação às infraestruturas e redes existentes; 

7) Área de construção, volum etria, área de im plantação, cércea; 

 

Deliberou, ainda, notificar o requerente que não foram  apresentados todos os 
elem entos instrutórios constantes da proposta de saneam ento lim inar com unicada 
pelo ofício n.º 833/12, de 20 de novem bro de 2012, encontrando-se, ainda, em  falta 
outros, resultantes da introdução de m ais um a operação urbanística, 
designadam ente, pela inserção de pedido da alteração/legalização do edifício 
destinado a arrum os, designadam ente: 

a) Descrição e justificação da proposta para a edificação; 

b) Inserção urbana e paisagística da edificação referindo em  especial a sua 
articulação com  o edificado existente e o espaço público envolvente; 
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c) Indicação da natureza e condições do terreno; 

d) Adequação às infraestruturas e redes existentes; 

e) Área de construção, volum etria, área de im plantação, cércea; 

f) Plantas à escala 1:50 ou 1:100 contendo as dim ensões de todos os 
com partim entos, corretam ente cotadas, incluindo cotas de nível dos 
pavim entos; 

g) Plano de acessibilidades que apresente a rede de espaços e equipam entos 
acessíveis bem  com o soluções de detalhe m étrico, técnico e construtivo, 
esclarecendo as soluções adotadas em  m atéria de acessibilidade a pessoas 
com  deficiência e m obilidade condicionada (tipologias do art. 2.º do Decreto-
Lei n.º 163/06, de 08/08), de acordo com  o Art.º 56º do RM EUM M G - 
Regulam ento M unicipal de Edificação e Urbanização do M unicípio da M arinha 
Grande –  Regulam ento n.º 449/2010, de 17 de m aio. 

Deverá ser feita revisão ao projeto e ao conjunto de operações urbanísticas 
constantes do pedido, com  vista à sua adequada form ulação e instrução. 
 
Esta deliberação foi tom ada por unanim idade. 
 
 
12 - REQ. N.º 158/13 –  PC N.º 284/12–  HELGA M ARGARIDA BERNARDO ROSA 
 
 
85 - Presente requerim ento n.º 158/13, datado de 01/02/2013, constante do processo n.º 
284/12, subscrito por Helga M argarida Bernardo Rosa, NIF n.º 198015763, residente em  Rua 
Ilha do Corvo, n.º 3, 1º andar, Freguesia de M arinha Grande, a solicitar licenciam ento de 
Alteração e am pliação de m oradia, incidente sobre um  prédio sito em  Rua das Sorraipas, 
n.º 7, Am ieirinha, Freguesia de M arinha Grande. 
Presente inform ação técnica sobre o assunto, datada de 05/02/2013. 
 
Analisada a pretensão, bem  com o a referida inform ação técnica que propõe o 
indeferim ento do pedido, a Câm ara M unicipal concordando com  os fundam entos de 
facto e de direito dela constantes que se passam  a reproduzir, delibera, nos term os 
dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedim ento Adm inistrativo, notificar o 
requerente para dizer, por escrito, o que se lhe oferecer: 
A pretensão não se encontra, apta a ser atendida, atendendo ao teor do disposto na 
alínea a) do n.º 1 do art. 24.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16/12, por violar 
norm as legais e regulam entares, nom eadam ente, a alínea b) do n.º 1 do artigo 65º 
da Portaria 1532/2008, de 29 de dezem bro - por apresentar lanço de escada com  
núm ero de degraus inferior ao m ínim o estabelecido no Regulam ento Técnico de 
Segurança contra Incêndios em  Edifícios, e Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de 
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agosto - Secção 2.5. - por as ram pas não observarem  inclinações e valores 
indicados nas norm as técnicas sobre acessibilidade. 
Regista-se ainda que o Plano de Acessibilidade apresentado, com ponentes escritas 
e desenhadas, não se adequa à operação a realizar, às orientações contidas no 
artigo 56º do RM EUM M G - Regulam ento n.º 449/2010, de 17 de m aio, e às norm as 
técnicas sobre acessibilidade constantes do Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de 
agosto. 
 
Esta deliberação foi tom ada por unanim idade. 
 
 
13 - REQ. N.º 2467/09 –  PC N.º482/06 –  JOAQUIM  DOM INGUES CRUZ 
 
 
86 - Presente projeto de licenciam ento de construção de um  edifício habitacional e 
com ercial, a que foi atribuído o núm ero de processo 482/06, incidente sobre um  prédio sito 
em  Cruzes, Freguesia e Concelho de M arinha Grande, apresentado por Joaquim  Dom ingues 
Cruz, NIF n.º 159860334, residente no Largo Em ídio Cruz, Cruzes fração F, 1º andar, 
M arinha Grande. 

Presente requerim ento n.º 2968, datado de 07/10/2008, subscrito pelo requerente supra 
identificado, a solicitar a prorrogação do prazo para requerer a em issão do alvará de 
construção, deferido por despacho do vereador datado de 29/10/2008. 

Presente requerim ento n.º 2467, datado de 22/09/2009, subscrito pelo requerente supra 
identificado, a solicitar a 2ª prorrogação do prazo para requerer a em issão do alvará de 
construção, deferido por despacho do vereador datado de 24/09/2009. 

Presente inform ação técnica datada de 26/08/2011, sobre o lim ite do prazo concedido ao 
requerente para solicitar a em issão do título da operação urbanística aprovada. 

 

A Câm ara M unicipal analisou a referida inform ação técnica que propõe a 
declaração de caducidade da licença para a realização da operação urbanística, e 
concordando com  os fundam entos de facto e de direito dela constantes que se 
passam  a reproduzir, delibera, nos term os dos artigos 100.º e 101.º do Código do 
Procedim ento Adm inistrativo, e do n.º 5 do artigo 71.º do RJUE –  Regim e Jurídico 
de Urbanização e Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16/12, na 
sua redação atual, notificar o requerente para, no prazo de 15 dias, dizer, por 
escrito, o que se lhe oferecer: 

Face à ausência do pedido de em issão do alvará que titula a aprovação do projeto 
de licenciam ento de um  edifício habitacional, a que foi atribuído o núm ero de 
processo 482/06, incidente sobre um  prédio sito em  Cruzes, Freguesia e Concelho 
de M arinha Grande, apresentado  por Joaquim  Dom ingues Cruz, NIF n.º 159860334,  
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residente no Largo Em ídio Cruz, Cruzes fração F, 1º andar, M arinha Grande, no 
prazo que resultou da prorrogação concedida por despacho de 24/09/2009, estão 
reunidas as condições para ser declarada a caducidade da licença concedida por 
deliberação tom ada na reunião de Câm ara M unicipal datada de 26/06/2008, ao 
abrigo do disposto no n.º 2 do art.º 72.º do RJUE –  Regim e Jurídico de 
Urbanização e Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16/12, na sua 
redação atual.   

 
Esta deliberação foi tom ada por unanim idade. 
 
 
14 - REQ. N.º 1142/10 –  PC N.205/06 –  EM POGARCA-CONSTRUCOES DA GARCIA 
 
 
87 - Presente projeto de licenciam ento de construção de um  edifício habitacional, garagens 
e m uro, a que foi atribuído o núm ero de processo 205/06, incidente sobre um  prédio sito 
em  Rua do Rego, Garcia, Freguesia e Concelho de M arinha Grande, apresentado por 
Em pogarça – Construções da Garcia, NIF n.º 505971968, sede em  Rua 3, n.º 58, Garcia, 
M arinha Grande. 

Presente requerim ento n.º 1180, datado de 12/05/2009, subscrito pelo requerente supra 
identificado, a solicitar a prorrogação do prazo para requerer a em issão do alvará de 
construção, deferido por despacho datado de 13/05/2009. 

Presente requerim ento n.º 1142, datado de 11/05/2010, subscrito pelo requerente supra 
identificado, a solicitar a 2ª prorrogação do prazo para requerer a em issão do alvará de 
construção deferido por despacho datado de 21/05/2010. 

Presente inform ação técnica datada de 26/08/2011, sobre o lim ite do prazo concedido ao 
requerente para solicitar a em issão do título da operação urbanística aprovada. 

 

A Câm ara M unicipal analisou a referida inform ação técnica que propõe a 
declaração de caducidade da licença para a realização da operação urbanística, e 
concordando com  os fundam entos de facto e de direito dela constantes que se 
passam  a reproduzir, delibera, nos term os dos artigos 100.º e 101.º do Código do 
Procedim ento Adm inistrativo, e do n.º 5 do artigo 71.º do RJUE –  Regim e Jurídico 
de Urbanização e Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16/12, na 
sua redação atual, notificar o requerente para, no prazo de 15 dias, dizer, por 
escrito, o que se lhe oferecer: 

Face à ausência do pedido de em issão do alvará que titula a aprovação do projeto 
de licenciam ento de um  edifício habitacional, garagens e m uro, a que foi atribuído 
o n.º de processo 205/06, incidente sobre um  prédio sito em  Rua do Rego, Garcia, 
Freguesia   e   Concelho   de   M arinha  Grande,  apresentado   por   Em pogarça –  
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Construções da Garcia, NIF n.º 505971968, sede em  Rua 3, n.º 58, Garcia, M arinha 
Grande, no prazo que resultou da prorrogação concedida por despacho de 
21/05/2010, estão reunidas as condições para ser declarada a caducidade da licença 
concedida por deliberação tom ada na reunião de Câm ara M unicipal datada de 
21/05/2010, ao abrigo do disposto no n.º 2 do art.º 72.º do RJUE –  Regim e Jurídico 
de Urbanização e Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16/12, na 
sua redação atual.   

 
Esta deliberação foi tom ada por unanim idade. 
 
 
15 - REQ. N.º 2770/08 –  PC N.º 731/00 –  ANGELO PIEDADE BATISTA 
 
 
88 - Presente projeto de licenciam ento de um  edifício habitacional, a que foi atribuído o n.º 
de processo 731/00, incidente sobre um  prédio sito em  Rua Carlos Jesus Vareda, Picassinos, 
Freguesia e Concelho de M arinha Grande, apresentado por Ângelo Piedade Batista, NIF n.º 
117888265, residente em  Rua dos Fundadores, n.º 9, Picassinos, M arinha Grande. 

Presente requerim ento n.º 2770/08, datado de 16/09/2008, subscrito pelo requerente supra 
identificado, a solicitar a prorrogação do prazo para requerer a em issão do alvará de 
construção, aprovada por despacho do vereador, datado de 29/09/2008. 

Presente inform ação técnica datada de 26/08/2011, sobre o lim ite do prazo concedido ao 
requerente para solicitar a em issão do título da operação urbanística aprovada. 

 

A Câm ara M unicipal analisou a referida inform ação técnica que propõe a 
declaração de caducidade da licença para a realização da operação urbanística, e 
concordando com  os fundam entos de facto e de direito dela constantes que se 
passam  a reproduzir, delibera, nos term os dos artigos 100.º e 101.º do Código do 
Procedim ento Adm inistrativo, e do n.º 5 do artigo 71.º do RJUE –  Regim e Jurídico 
de Urbanização e Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16/12, na 
sua redação atual, notificar o requerente para, no prazo de 15 dias, dizer, por 
escrito, o que se lhe oferecer: 

Face à ausência do pedido de em issão do alvará que titula a aprovação do projeto 
de licenciam ento de um  edifício habitacional a que foi atribuído o Núm ero de 
processo 731/00, incidente sobre um  prédio sito em  Rua Carlos Jesus Vareda, 
Picassinos, Freguesia e Concelho de M arinha Grande, apresentado por Ângelo 
Piedade Batista, NIF n.º 117888265, residente em  Rua dos Fundadores, n.º 9, 
Picassinos, M arinha Grande, no prazo que resultou da prorrogação concedida por 
despacho de 29/09/2008, estão reunidas as condições para ser declarada a 
caducidade  da  licença  concedida  por deliberação  tom ada na  reunião de Câm ara  
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M unicipal datada de 26/06/2008, ao abrigo do disposto no n.º 2 do art.º 72.º do 
RJUE –  Regim e Jurídico de Urbanização e Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 555/99, de 16/12, na sua redação atual.   

 
Esta deliberação foi tom ada por unanim idade. 
 
 
16 - REQ. N.º 54/10 –  PC N.º 616/07 –  CASA BLOCO –  SOCIEDADE DE 
CONSTRUÇÕES, LDA.  
 
 
89 - Presente processo de licenciam ento nº 616/07, CASABLOCO- SOCIEDADE 
CONSTRUÇÕES, LDA, com  o NIF 504057375, sede em  Rua de S. Pedro M oel n.º 141, 1º Esqº 
respeitante a licenciam ento de construção de m oradia unifam iliar, incidente sobre um  
prédio sito em  Rua João Órfão Soares, Ordem , M arinha Grande. 
 
Considerando que: 
 
- O respetivo projeto licenciam ento foi aprovado por despacho do vereador datado de 
28/01/2009; 
- Na sequência de pedido do titular do processo foi deferida a prorrogação do prazo, por 
m ais um  ano, para requerer a em issão do alvará que titula a aprovação urbanística objeto 
de licenciam ento; 
- Essa decisão foi-lhe notificada, através do ofício nº 53/10, de 19/01/2010 com  aviso de 
receção; 
- Apesar desta decisão o titular do processo nunca solicitou a em issão de alvará; 
- Através do ofício nº 927/12 de 23/10/2012, rececionado em  25/10/2012, o interessado foi 
notificado do projeto de decisão de declaração de caducidade do respetivo licenciam ento, 
por não ter sido requerido a em issão do alvará; 
-Para o efeito foram -lhe fixados 30 dias sobre a data da receção da notificação, ou seja até 
07/12/2012; 
- Durante este prazo o titular do processo nada alegou. 
 
A Câm ara M unicipal, verificando que na presente data se encontra ultrapassado o 
prazo de um  de um  ano previsto no nº 2 do artigo 71.º do Decreto-Lei nº 555/99, 
de 16 de dezem bro, na sua redação atual, sem  que o titular CASABLOCO- 
SOCIEDADE CONSTRUÇÕES, LDA do processo nº 616/07, tenha solicitado o 
respetivo alvará e tenha apresentado quaisquer alegações em  sede de audiência 
prévia, no uso da com petência conferida pelo nº 5 do m esm o artigo e diplom a, 
delibera, ao abrigo do referido no 2 do artigo 71.º, declarar a caducidade do 
licenciam ento do projeto da construção sita em  Rua João Órfão Soares, Ordem , 
M arinha Grande. 



 

Página 41 de 46 

Reunião ordinária da Câmara 

Municipal da Marinha Grande 

realizada no dia  

07/02/2013. 

 

Mandato de 2009/2013 

Ata nº 3 

 
 
 
 
 
 
Esta deliberação foi tom ada por unanim idade. 
 
 
17 - REQ. N.º 3801/08 –  PC N.º 233/06 –  M ARCO JOEL LINO GASPAR.  
 
 
90 - Presente processo de licenciam ento nº 233/06, apresentado por M arco Joel Lino 
Gaspar, com  o NIF 215663926, residente em  Casa da Guarda, Casal da Lebre, Freguesia da 
M oita, respeitante a licenciam ento de M oradia e m uros, incidente sobre um  prédio sito em  
Rua do Vale, Pero Neto, Freguesia e Concelho de M arinha Grande. 
 
Considerando que: 
- A Câm ara M unicipal, em  reunião de 29/11/2007, deliberou deferir o respetivo projeto 
licenciam ento; 
- Na sequência de pedido do titular do processo foi deferida a prorrogação do prazo, por 
m ais um  ano, para requerer a em issão do alvará que titula a aprovação urbanística objeto 
de licenciam ento; 
- Essa decisão foi-lhe notificada, através do ofício nº 3/09, de 12/01/2009 rececionado a 
19/01/2009; 
- Apesar desta decisão o titular do processo nunca solicitou a em issão de alvará; 
- Através do ofício nº 497/11 de 14/06/2011, rececionado em  17/06/2011, o interessado foi 
notificado do projeto de decisão de declaração de caducidade do respetivo licenciam ento, 
por não ter sido requerido a em issão do alvará; 
-Para o efeito foram -lhe fixados 15 dias sobre a data da receção da notificação, ou seja até 
08/07/2011; 
- Durante este prazo o titular do processo nada alegou. 
 
A Câm ara M unicipal, verificando que na presente data se encontra ultrapassado o 
prazo de um  previsto no nº 2 do artigo 71.º do Decreto-Lei nº 555/99, de 16 de 
dezem bro, na sua redação atual, sem  que o titular M arco Joel Lino Gaspar do 
processo nº 233/06, tenha solicitado o respetivo alvará e tenha apresentado 
quaisquer alegações em  sede de audiência prévia, no uso da com petência conferida 
pelo nº 5 do m esm o artigo e diplom a, delibera, ao abrigo do referido no 2 do 
artigo 71.º, declarar a caducidade do licenciam ento do projeto da construção sita 
em  Rua do Vale, Pero Neto, Freguesia e Concelho de M arinha Grande. 
 
Esta deliberação foi tom ada por unanim idade. 
 
 
18 - REQ. N.º 382/10 –  PC N.º 268/09 –  ISABEL M ARIA M ARQUES PEREIRA  
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91 - Presente processo de licenciam ento nº 268/09, apresentado por Isabel M aria M arques 
Pereira, com  o NIF 209837292, residente em  Praceta, 25 de Abril, Bloco 3 R/c Esqº, Casal 
M alta respeitante a licenciam ento de obras de alteração para instalação de um  
estabelecim ento de bebidas, incidente sobre a Fração A do edificio sito em  Praceta Luís de 
Cam ões, Bloco P, n.º 9, R/c esq.º, Casal M alta freguesia e Concelho de M arinha Grande. 
 
Considerando que: 
- A Câm ara M unicipal, em  reunião de 01/04/2010, deliberou deferir o respetivo projeto 
licenciam ento; 
- Apesar desta decisão o titular do processo nunca solicitou a em issão de alvará; 
- Através do ofício nº 931/12 de 23/10/2012, rececionado em  26/10/2012, o interessado foi 
notificado do projeto de decisão de declaração de caducidade do respetivo licenciam ento, 
por não ter sido requerido a em issão do alvará; 
- Para o efeito foram -lhe fixados 30 dias sobre a data da receção da notificação, ou seja 
até 10/12/2012; 
- Durante este prazo o titular do processo nada alegou. 
 
A Câm ara M unicipal, verificando que na presente data se encontra ultrapassado o 
prazo de um  ano previsto no nº 2 do artigo 71.º do Decreto-Lei nº 555/99, de 16 de 
dezem bro, na sua redação atual, sem  que o titular Isabel M aria M arques Pereira do 
processo nº 268/09, tenha solicitado o respetivo alvará e tenha apresentado 
quaisquer alegações em  sede de audiência prévia, no uso da com petência conferida 
pelo nº 5 do m esm o artigo e diplom a, delibera, ao abrigo do referido no 2 do 
artigo 71.º, declarar a caducidade do licenciam ento do projeto de instalação de um  
estabelecim ento de bebidas na Fração A, sita em  Praceta Luís de Cam ões, Bloco P, 
n.º 9, R/c esq.º, Casal M alta freguesia e Concelho de M arinha Grande. 
 
Esta deliberação foi tom ada por unanim idade. 
 
 
19 - DESIGNAÇÃO DO JÚRI DE RECRUTAM ENTO DOS CARGOS DIRIGENTES, NOS 
TERM OS DO N.º 1 DO ARTIGO 13.º DA LEI N.º 49/2012, DE 29 DE AGOSTO. 
 
 
92 - Em  reunião de 10 de janeiro de 2013, a Câm ara M unicipal deliberou ao abrigo da 
com petência estabelecida no artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setem bro, na 
sua redação atual, e alínea d) do n.º 7 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setem bro, 
na sua redação atual, aprovar a abertura de procedim entos concursais tendentes ao 
provim ento dos seguintes cargos de direção interm édia: 
 
Cargo de direção interm édia de 2.º grau –  Chefe de divisão, para as seguintes 
unidades orgânicas: 
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- Divisão Financeira e de Tecnologias de Inform ação; 
- Divisão de Adm inistração e M odernização; 
- Divisão Jurídica e de Com unicação; 
- Divisão de Ordenam ento do Território; 
- Divisão de Cidadania e Desenvolvim ento; 
- Divisão de Infraestruturas e Serviços Urbanos. 
 

Cargo de direção interm édia de 3.º grau –  Chefe de unidade, para as seguintes 
unidades orgânicas: 

- Divisão de Adm inistração e M odernização, cuja área de com petência técnica 
abrange o controlo de processos, apoio técnico, m onitorização e acom panham ento 
do SIADAP 1, 2 e 3; coordenação da aplicação de m étodos e instrum entos de análise 
e apreciação da qualidade dos serviços prestados; controlo e gestão da execução 
orçam ental das diversas áreas de intervenção da DAM ; coordenação da 
desm aterialização e sim plificação de m étodos e processos de trabalho; 
- Divisão de Ordenam ento do Território, cuja área de com petência técnica abrange 
o controlo de processos, atendim ento e apoio adm inistrativo da área do 
urbanism o. 

 
Em  conform idade com  o disposto no n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de 
agosto, que procede à adaptação à adm inistração local da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
na sua redação atual, que aprova o estatuto do pessoal dirigente dos serviços e 
organism os da adm inistração central, regional e local do Estado, o júri de recrutam ento é 
designado por deliberação da assem bleia m unicipal, sob proposta da Câm ara M unicipal, e 
é com posto por um  presidente e dois vogais. 
 
Nos term os da lei, o presidente é designado de entre personalidades de reconhecidos 
m érito profissional, credibilidade e integridade pessoal. Os vogais, são designados de 
entre personalidades de reconhecidos m érito profissional, credibilidade e integridade 
pessoal, cuja atividade seja ou tenha sido exercida preferencialm ente na área dos recursos 
hum anos ou da adm inistração local autárquica (n.os 2 e 3 do citado artigo 13.º). 
 
De form a a encetar todos os procedim entos inerentes à nom eação do júri pela Assem bleia 
M unicipal, solicitám os a colaboração do Instituto Politécnico de Leiria e da Câm ara 
M unicipal de Leiria, na designação de personalidades que cum pram  com  os requisitos 
legalm ente im postos, para que façam  parte do júri dos procedim entos de recrutam ento 
destinados à escolha de titular de cargo dirigente. 
 
Reunidos que estão todos os pressupostos essenciais à com posição do júri propõe-se, nos 
term os do disposto na r) do n.º 1 do artigo 53.º, e da alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º, 
am bos da Lei n.º 169/99, de 18 de setem bro, na sua redação atual, conjugados com  o n.º 1 
do artigo 13.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, que a Câm ara M unicipal delibere no 
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sentido de apresentar à Assem bleia M unicipal, para designação, do júri de 
recrutam ento dos procedim entos concursais já identificados, as seguintes 
personalidades: 
 

- Procedim ento concursal tendente ao provim ento do cargo de Chefe da 
Divisão Financeira e de Tecnologias de Inform ação 
Presidente – Sr. Doutor José Luís Pereira M artins, Professor Adjunto da Escola 
Superior de Tecnologia e Gestão, integrada no Instituto Politécnico de Leiria; 
Vogais – Sr. Dr. Leandro M iguel Gom es Sousa, Chefe da Divisão Financeira da 
Câm ara M unicipal de Leiria e Sr.ª Dr.ª Inês M aria dos Santos Pinto M arrazes, Chefe 
da Divisão de Ordenam ento do Território desta Câm ara M unicipal, em  regim e de 
substituição. 
 
- Procedim ento concursal tendente ao provim ento do cargo de Chefe da 
Divisão de Adm inistração e M odernização 
Presidente – Sr. Doutor Carlos M anuel Gom es da Silva, Professor Coordenador da 
Escola Superior de Tecnologia e Gestão, integrada no Instituto Politécnico de Leiria; 
Vogais – Sr.ª Dr.ª M aria Leonor Silva Correia Lourenço, Chefe da Divisão Jurídica e 
Adm inistrativa da Câm ara M unicipal de Leiria, em  regim e de substituição, e Sr.ª 
Eng.ª Susana Cristina M artins da Silva Pinto, Chefe da Divisão de Infraestruturas e 
Serviços Urbanos desta Câm ara M unicipal, em  regim e de substituição. 
 
- Procedim ento concursal tendente ao provim ento do cargo de Chefe da 
Divisão Jurídica e de Com unicação 
Presidente – Sr.ª Doutora Ana Isabel Lam belho Costa, Professora Adjunta da Escola 
Superior de Tecnologia e Gestão, integrada no Instituto Politécnico de Leiria; 
Vogais – Sr.ª Dr.ª M aria Leonor Silva Correia Lourenço, Chefe da Divisão Jurídica e 
Adm inistrativa da Câm ara M unicipal de Leiria, em  regim e de substituição, e Sr.ª 
Dr.ª Sandra M aria Felizardo de Oliveira e Paiva Cunha da Cruz, Chefe da Divisão 
Financeira e de Tecnologias de Inform ação desta Câm ara M unicipal, em  regim e de 
substituição. 
 
- Procedim ento concursal tendente ao provim ento do cargo de Chefe da 
Divisão de Ordenam ento do Território 
Presidente – Sr. M estre Ricardo José Leal Duarte, Professor Equiparado a 
Assistente da Escola Superior de Tecnologia e Gestão, integrada no Instituto 
Politécnico de Leiria; 
Vogais – Sr.ª Dr.ª Sandra Isabel Cadim a Carreira Albuquerque, Chefe da Divisão de 
Planeam ento, Ordenam ento e Estratégia Territorial da Câm ara M unicipal de Leiria, 
em  regim e de substituição, e Sr. Dr. M iguel Ângelo Oliveira Crespo, Chefe da 
Divisão Jurídica e de Com unicação desta Câm ara M unicipal, em  regim e de 
substituição. 
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- Procedim ento concursal tendente ao provim ento do cargo de Chefe da 
Divisão de Cidadania e Desenvolvim ento 
Presidente – Sr.ª Doutora Elisabete Fernanda M endes Duarte, Professora 
Coordenadora da Escola Superior de Tecnologia e Gestão, integrada no Instituto 
Politécnico de Leiria; 
Vogais – Sr. Dr. Paulo M anuel Ferreira Guarda Felício, Chefe da Divisão de 
Juventude e Educação da Câm ara M unicipal de Leiria, em  regim e de substituição, e 
Sr.ª Dr.ª Lina Fernanda Vieira Frazão, Chefe da Divisão de Adm inistração e 
M odernização desta Câm ara M unicipal, em  regim e de substituição. 
 
- Procedim ento concursal tendente ao provim ento do cargo de Chefe da 
Divisão de Infraestruturas e Serviços Urbanos 
Presidente – Sr. Doutor Florindo José M endes Gaspar, Professor Adjunto da Escola 
Superior de Tecnologia e Gestão, integrada no Instituto Politécnico de Leiria; 
Vogais – Sr. Arqt.º Fernando Santos Alm eida, Diretor do Departam ento de 
Infraestruturas e M anutenção da Câm ara M unicipal de Leiria, em  regim e de 
substituição, e Sr. Dr. Pedro Nuno Jerónim o Gonçalves, Chefe da Divisão de 
Cidadania e Desenvolvim ento desta Câm ara M unicipal, em  regim e de substituição. 
 
- Procedim ento concursal tendente ao provim ento do cargo de Chefe de 
Unidade na Divisão de Adm inistração e M odernização 
Presidente – Sr.ª Dr.ª M aria Leonor Silva Correia Lourenço, Chefe da Divisão 
Jurídica e Adm inistrativa da Câm ara M unicipal de Leiria, em  regim e de substituição; 
Vogais – Sr. Eng.º Nuno M iguel Pedrosa Cruz M onteiro, Chefe da Divisão de 
Inform ática da Câm ara M unicipal de Leiria, em  regim e de substituição, e Sr.ª Dr.ª 
Lina Fernanda Vieira Frazão, Chefe da Divisão de Adm inistração e M odernização 
desta Câm ara M unicipal, em  regim e de substituição. 

 
- Procedim ento concursal tendente ao provim ento do cargo de Chefe de 
Unidade na Divisão de Ordenam ento do Território 
Presidente – Sr.ª Eng.ª M aria Fernanda Rodrigues Guapo, Diretora do 
Departam ento de Planeam ento e Gestão Urbanística da Câm ara M unicipal de Leiria, 
em  regim e de substituição; 
Vogais – Sr.ª Dr.ª Sandra Isabel Cadim a Carreira Albuquerque, Chefe da Divisão de 
Planeam ento, Ordenam ento e Estratégia Territorial da Câm ara M unicipal de Leiria, 
em  regim e de substituição, e Sr.ª Dr.ª Inês M aria dos Santos Pinto M arrazes, Chefe 
da Divisão de Ordenam ento do Território desta Câm ara M unicipal, em  regim e de 
substituição. 
 

Esta deliberação foi tom ada por unanim idade. 
 





 

Página 46 de 46 

Reunião ordinária da Câmara 

Municipal da Marinha Grande 

realizada no dia  

07/02/2013. 

 

Mandato de 2009/2013 

Ata nº 3  







 
 
 
APROVAÇÃO DA ATA EM  M INUTA 
 
 
93 - Por últim o a Câm ara, usando a faculdade que lhe confere o n.º 3 do art.º 92º, 
da Lei n.º 169/99, de 18 de setem bro, republicada em  anexo à Lei n.º 5-A/2002, de 
11 de janeiro, delibera por unanim idade aprovar esta ata em  m inuta. 
 

E nada m ais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerrou a reunião eram  
12:15 horas. 
 

No final foi elaborada esta ata, que eu, M aria Fernanda Carvalho Vaz, 
Coordenadora Técnica, vou assinar, nos term os do n.º 2 do art.º 92º da Lei n.º 
169/99, de 18 de setem bro, republicada em  anexo à Lei n.º 5-A/2002, de 11 de 
janeiro. 

 
 
 

O Presidente 
 
 

 
A Secretária da reunião 

 
 
 
 
 


